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Resumo 

Esta dissertação tem como objetivo principal analisar a evolução que o branqueamento de 

capitais tem tido ao longo dos últimos anos em Portugal, tendo recorrido a  múltiplos 

documentos, nomeadamente, uma base de dados do Portal das Finanças que aborda as 

offshores e as tributações privilegiadas, os relatórios anuais da unidade de informação 

financeira da Polícia Judiciária e as estatísticas da justiça sobre branqueamento de capitais e 

corrupção.  

Inicialmente, apresenta-se um enquadramento teórico identificando os conceitos base e os 

aspetos relevantes do branqueamento de capitais, e as suas ligações com a economia paralela. 

Na parte empírica analisa-se a base de dados do Portal das Finanças que nos apresenta valores 

de algumas situações relacionadas com o tema nomeadamente pelo destino do dinheiro, pelas 

transgressões comumente praticadas, operações por jurisdição e suas evoluções.  

No Relatório Anual da Unidade Financeira, no que respeita a ocorrências de branqueamento 

de capitais, detalha-se a evolução das comunicações recebidas de entidades financeiras ou não 

financeiras bem como entidades de supervisão/fiscalização, das suspeitas confirmadas tendo 

em contas as comunicações recebidas, as propostas de suspensão, das infrações subjacentes, 

da cooperação internacional e nacional e da difusão de informação. 

Quanto às estatísticas da justiça, identificam-se os crimes registados pelas autoridades 

policiais, no que concerne aos arguidos e condenados, e decisões finais. 

 

Palavras Chave: Branqueamento de capitais, offshores, economia paralela, tributação privilegiada, 

corrupção. 
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Abstract 

The main objective of this dissertation is the analysis of how money laundering, in Portugal, 

has evolved over the recent past having resorted to multiple documents, namely, a database 

from the Portal das Finanças which touches on offshores and privileged taxation, the annual 

reports from the financial information section of the Polícia Judiciária and the law statistics 

on money laundering and corruption. 

Initially, a theoretical framework is presented identifying the baseline concepts and relevant 

aspects of money laundering, and its connections with the parallel economy. 

On the empirical component, the Portal das Finanças database was analysed which presents 

us with values for some situations relating to the main theme, specifically the money’s 

destination, commonly practiced transgressions, transactions per jurisdiction and their 

evolutions. 

On the Relatório Anual da Unidade Financeira (Financial Unit’s annual report), concerning 

money laundering occurrences, details the evolution of received communications from 

financial and non-financial entities, as well as supervising/fiscalization entities, the 

confirmed suspicions regarding the received communications, suspension propositions, sub 

adjacent infractions, of national and international cooperation and of information diffusion. 

Pertaining to the law statistics, it is identifiable the felonies registered by police authorities, 

with regards to the accused and convicted, and final decisions. 

  

Key Words: Money launderings, offshores, parallel economy, privileged taxation, 

corruption. 
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1. INTRODUÇÃO 

O tema de branqueamento de capitais começou a ter maior relevância a partir de 11 de 

setembro de 2001 com os ataques terroristas às torres gémeas dos Estados Unidos da 

América, uma vez que se considerava que entidades criminosas e terroristas utilizam capitais 

provenientes de branqueamento de capitais circulando por paraísos fiscais. A partir desta 

data intensificaram-se as medidas de controlo e combate aos offshores e ao branqueamento 

de capitais.  

Na primeira década do século XXI instaurou-se uma crise financeira mundial. Várias 

instituições financeiras anteriormente consideradas saudáveis tornaram-se insolventes e 

abriram falência (exemplo Lehman Brothers nos EUA). A par desta crise financeira veio a 

público com maior relevância a questão das contas offshores e o branqueamento de capitais 

subjacente. 

Em termos de opinião pública, era considerado que a origem de algumas falências estava 

relacionada com a remuneração dos gestores com base nos resultados dos mercados 

financeiros (mesmo que não reais em algumas circunstâncias), na concessão sem adequado 

controlo dos financiamentos de crédito imobiliário conduzindo ao incumprimento dos 

subprime – créditos concedidos a pessoas de elevado risco.  As declarações de falência foram 

apresentadas tardiamente devido a operações, algumas via offshores, que manipulavam as 

contas e distorciam os resultados, atrasando assim o reconhecimento das situações de 

falência.  

A crise financeira mundial conduziu à redução da atividade económica, ao desemprego e 

consequente incapacidade de alguns particulares e empresas fazerem face às suas 

responsabilidades financeiras. Entre outros motivos, os offshores eram igualmente 

entendidos como um dos responsáveis e causadores da crise global, das burlas, das 

corrupções e das elevadas fugas aos impostos. 

O branqueamento de capitais, a corrupção, a fraude, a ilegalidade, a fuga ao fisco e os 

offshores são temas relevantes na escrita desta dissertação. 
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Neste trabalho, fala-se de branqueamentos de capitais, operações associadas, como 

economia paralela, paraísos fiscais e das consequências para os defraudadores. Abordam-se, 

igualmente, engrenagens essenciais do sistema financeiro utilizado por algumas grandes 

empresas e alguns empresários influentes. Algumas instituições financeiras utilizam 

transações internacionais, apoiadas por gabinetes jurídicos, de consultoria, private bankers, 

e, naturalmente, centros offshores, contribuindo desta forma para o branqueamento de 

capitais e fugas ao fisco. 

De seguida, identificar-se-ão as operações que geram fundos de forma ilícita que contribuem 

para o branqueamento de capitais.  

O branqueamento de capitais é utilizado por algumas pessoas singulares e coletivas com 

elevados rendimentos e/ou património financeiro, promovendo a evasão fiscal e contornando 

a regulamentação dos países, mas também praticando criminalidade como por exemplo 

tráfico de drogas, armas, prostituição, jogos ilegais. O esquema de múltiplas transferências 

entre diversas contas, países e entidades são geradoras de liquidez monetária que tornam o 

dinheiro limpo, permitindo a sua entrada no mercado legal e transacionável. 

Dados os enormes lucros ou mais-valias de alguns particulares, empresários e de grupos 

económicos, há vantagens na utilização de esquemas de fuga aos impostos via paraísos 

fiscais, pois eventuais penalizações serão difíceis de aplicar. 

Na generalidade da opinião pública e tendo em conta muitos trabalhos académicos e de 

informação de base jornalística como foi o caso do jornal alemão, Süddeutsche Zeitung, 

existe uma convicção de que a engenharia fiscal explica que uma fatia do comércio mundial 

passe por paraísos fiscais, os quais oferecem uma escapatória às regras fundamentais do 

dever de pagamento de impostos. 

Dado o tema do trabalho - branqueamento de capitais - a informação numérica disponível 

não era assim tanta como seria expectável. No entanto, a pesquisa de uma base de dados no 

Portal das Finanças, permitiu a recolha de informação relevante em termos quantitativos de 

BC. Com a colaboração da unidade de informação financeira da Polícia Judiciária, o acesso 

aos relatórios anuais referentes ao branqueamento de capitais e financiamento de terrorismo 
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acrescentou nova informação. Os dados estatísticos da justiça abordaram as consequências 

de crimes de BC e corrupção.  

Na parte empírica, analisam-se textos e informações acerca de offshores, de tributação 

privilegiada e de branqueamento de capitais. Na primeira parte desta secção, examina-se a 

evolução do número de casos ocorridos em Portugal desde o ano de 2014 a 2018, praticados 

quer por pessoas singulares quer coletivas, bem como a evolução dos valores envolvidos 

nessas mesmas operações; estudam-se, ainda, quais os principais destinos escolhidos pelas 

pessoas singulares/coletivas para executarem estas mesmas transações.  

Ainda na parte empírica, são analisados  um conjunto de dados obtidos com a colaboração 

da Polícia Judiciária, que permitiu o acesso a vários documentos da Unidade de Informação 

Financeira da Polícia Judiciária desde 2010 a 2017, que estudam as informações de 

branqueamento de capitais e financiamento de terrorismo, dissecadas em comunicações 

recebidas, suspeitas confirmadas, propostas de suspensão de operações suspeitas, 

cooperação nacional e internacional, e difusão de informação/colaboração com outras 

entidades.  

Por fim, analisa-se a evolução do BC e da corrupção de 2010 a 2018, tendo agora em conta 

as estatísticas da justiça, analisando os crimes registados pelas autoridades, observando e 

comentando a evolução dos arguidos e dos condenados, bem como o tipo de sanção aplicada 

aos condenados e os processos concluídos. 

1.1. Relevância do tema 

O tema do branqueamento de capitais, da corrupção e da economia paralela é algo de que, 

dada a sua tipologia, não se ouve falar regularmente, exceto quando é divulgado um 

escândalo, normalmente proveniente de offshores situados em paraísos fiscais. Não obstante, 

estas atividades são bastante frequentes, atuais e cada vez mais globais por setores de 

atividade económica e a nível mundial, com crescente relevância à medida que os anos vão 

passando (como está demonstrado em quadros adiante apresentados). 

Neste estudo é pertinente analisar o enquadramento, a importância e a evolução destas 

matérias, quer a nível mundial, quer particularmente no nosso país. 
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O fenómeno do BC, tem vindo a ser mais frequente com a globalização, com a liberalização 

das trocas internacionais, dos movimentos de capitais, da abertura dos mercados financeiros, 

da maciça informatização e do comércio eletrónico. 

A economia paralela é outra questão que afeta especialmente os países em vias de 

desenvolvimento, e mesmo os mais desenvolvidos, estimando-se que esta representou cerca 

de 25% do PIB em Portugal durante o período de 1970 a 2015 conforme refere Afonso 

(2019). 

Relativamente à amplitude das riquezas offshores, de acordo com Zucman (2014)  calcula-

se que aproximadamente 8% do património financeiro das famílias, à escala global, se 

encontra nos paraísos fiscais, correspondendo a quase 5,8 biliões de euros; para termos uma 

noção comparativa da sua grandiosidade, aquando da crise europeia, a dívida externa líquida 

portuguesa era em 2010 de 135.465 milhões de euros (83,3% do PIB) conforme PORDATA 

(2020). 

As entidades mais prejudicadas com estas atividades são os Estados que se veem delapidados 

de elevado volume de impostos, os quais terão que ser compensados por outras fontes de 

tributação. Esta situação prejudica a economia como um todo. 

Os esquemas de BC facilitam negócios ilícitos, tais como os da droga, de armas, corrupção, 

fraude fiscal, prostituição, danificando a estabilidade social, a saúde pública, a economia, o 

bem-estar das populações e o desenvolvimento dos países. Os custos sociais e políticos daqui 

resultantes são de facto consideráveis.  

Em termos macroeconómicos, o branqueamento de capitais distorce o funcionamento dos 

mercados, dando sinais errados a estes e aos decisores, na medida em que os montantes 

envolvidos nas operações de reciclagem e a velocidade de circulação conduzem a 

instabilidade monetária, devido aos efeitos produzidos nas taxas de juro e de câmbio.  
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1.2. Objeto e objetivos da investigação 

Objeto  

O objeto desta dissertação consiste no estudo do branqueamento de capitais em Portugal, sua 

evolução ao longo de diversos anos, a partir de dados fornecidos por várias entidades 

nacionais. Para isto, é fundamental entendermos como funciona este tipo de crimes, o seu 

conceito, as suas fases, técnicas e características essenciais do BC. 

O BC é um tema que tem muitos subtemas - corrupção, financiamento de terrorismo, droga, 

prostituição, economia paralela, entre muitos outros.  

Nesta dissertação haverá matérias de estudo distintas, cujos períodos de análise foram de 

2010 a 2018, embora, por limitações estatísticas, algumas das matérias têm períodos 

diferentes de análise. Uma consiste na análise de informações que tratam offshores e 

tributações privilegiadas, a seguinte traduz-se no estudo dos relatórios da unidade de 

informação financeira da Polícia Judiciária que trata de branqueamento de capitais e de 

financiamento de terrorismo. Por fim, examinam-se as estatísticas da justiça sobre o 

branqueamento de capitais e a corrupção.  

 

Objetivo  

Numa base teórico-compreensiva os objetivos principais são: 

● Compreender significados e terminologias gerais sobre branqueamento de capitais 

e outros conceitos associados; 

● Com maior detalhe, conhecer os mecanismos que conduzem ao branqueamento de 

capitais, fuga aos impostos e financiamento ao terrorismo; 

● Verificação em termos quantitativos e percentuais da evolução do BC; 

● Análise da evolução ocorrida na cooperação entre entidades para prevenção e 

combate a estes crimes; 

● Exposição da variação das penas aplicadas aos autores dos crimes. 
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Os objetivos específicos a desenvolver são: 

● Analisar a evolução do BC e dos casos em Portugal; 

● Dar a conhecer os resultados dos relatórios da UIF da Polícia Judiciária entre 2010 

e 2016; 

o Analisar a evolução estatística das comunicações recebidas de diversas 

entidades ao longo dos anos; 

o Expor as suspeitas confirmadas de acordo com o número de comunicações 

recebidas; 

o Analisar as propostas de suspensão de operações; 

o Conhecer os vários tipos de infrações relacionados com as comunicações 

recebidas; 

o Apresentar a difusão de informação/colaboração com outras entidades. 

● Analisar a evolução dos crimes registados de branqueamento de capitais e 

corrupção de acordo com as estatísticas da justiça. 

 

Adicionalmente aos objetivos específicos anteriormente referidos, de forma a completar 

as análises feitas, optou-se por observar as evoluções dos valores transfronteiriços por 

tipo de sujeito passivo. 

Procurou-se assim verificar até que ponto os países/regiões mais frequentes constam na 

lista de paraísos fiscais, os quais poderão ter um risco maior no BC. 
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1.3. Metodologia  

A metodologia utilizada para elaboração desta dissertação consistiu na prévia consulta e 

análise de teses, dissertações, artigos científicos, legislação, sítios da Net, estudos e ensaios, 

como explanado em referências bibliográficas.  

Assim, mais especificamente, além da leitura de textos de especialistas, artigos científicos e 

pesquisa em múltiplos sítios acerca do tema, recorreu-se a várias fontes de entidades 

públicas, nomeadamente: ao Portal das Finanças, à unidade de informação financeira da 

Polícia Judiciária e às estatísticas da justiça da DGPJ do branqueamento de capitais e da 

corrupção. 

Posteriormente, passou-se à análise e comparação dos dados numéricos recolhidos. Na 

generalidade, os elementos estatísticos são públicos, como por exemplo os presentes no 

Portal das Finanças e nas Estatísticas da Justiça. Porém, os documentos fornecidos pela 

unidade de informação da Polícia Judiciária careceram de um prévio pedido de autorização 

e posterior marcação de reunião com o técnico da Judiciária que acompanhou as consultas e 

a recolha de informação.  

A informação quantitativa recolhida foi inicialmente apresentada graficamente sob a forma 

de figuras, tabelas e diagramas, e sequencialmente estudada a evolução e a comparação entre 

os vários números. 

Os diversos dados obtidos permitiram conhecimento numérico de casos de branqueamento 

de capitais e do seu método de funcionamento. Através dos mesmos foi possível analisar 

valores, ao longo de diversos anos. O estudo permitiu verificar como é que o esquema de 

circulação de capitais entre várias contas, entre diversas entidades e países designados de 

paraísos fiscais (offshores) conduziram aos objetivos destas transações – menor pagamento 

de impostos por grandes empresas e por particulares, bem como lavagem de dinheiro 

associada a negócios ilícitos, como por exemplo o tráfico de drogas e de armas. 
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Estuda-se esta matéria apresentando alguns casos reais de escândalos, tanto em Portugal 

como no estrangeiro, que pela sua relevância foram alvo de polémica e elevado 

desenvolvimento nos media a nível mundial e com consequências extremamente negativas 

na imagem que algumas multinacionais, grandes riquezas particulares, diversas instituições 

financeiras, bem como algumas empresas de consultoria e escritórios de advocacia, passaram 

a ter para a opinião pública. 

Relativamente aos casos reais explanados, faz-se referência a entidades acusadas, quais as 

penalizações aplicadas, bem como as situações que ainda decorrem nalguns processos de 

BC e acontecimentos associados. 
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2. ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

O objetivo deste enquadramento teórico é abordar todas as temáticas essenciais que dizem 

respeito ao Branqueamento de Capitais, desde o seu conceito às consequências deste tipo de 

crimes, considerando que a maior parte das pessoas não tem noção de como está a ser 

indiretamente afetada. Abordar-se-á, ainda, um tema que está interligado ao BC - o caso da 

economia paralela. Esta economia, onde se realizam negócios não transparentes e/ou não 

declarados, funcionando os pagamentos com numerário, permite tornar líquida a lavagem de 

dinheiro, circulando essas verbas para a economia real - processo que consiste numa das 

fases do branqueamento de capitais. 

  

 

2.1. Branqueamento de capitais 

 2.1.1 Conceito  

A designação de BC, ou lavagem de dinheiro, teve início nos anos vinte do século passado 

quando Alphonse Gabriel Capone usava lavandarias para tornar o seu dinheiro, proveniente 

da prostituição, do jogo e da extorsão, em dinheiro “limpo”. Em Las Vegas foi utilizado o 

primeiro casino para lavagem de dinheiro. 

De acordo o sítio BCFT (2019) «O branqueamento de capitais é o processo pelo qual os 

autores de atividades criminosas encobrem a proveniência dos bens e rendimentos 

(vantagens) obtidos ilicitamente, transformando a liquidez decorrente dessas atividades em 

capitais reutilizáveis legalmente, por dissimulação da origem ou do verdadeiro proprietário 

dos fundos.» De acordo com o artigo 368ºA do Código Penal, é considerado agente de BC 

quem «Converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de conversão ou 

transferência de vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta ou indiretamente, com o fim 

de dissimular a sua origem ilícita.».  

O BC, devido à sua origem ilícita, está muitas vezes ligado a outro fenómeno que é a 

economia paralela ou economia não registada, ou seja, são todos os rendimentos que não são 

contabilizados pelo Estado (operações ilícitas a montante do branqueamento). 

Como já referido anteriormente, o BC é proveniente de atos ilícitos, que podem ser 

provenientes de tráficos de droga, de armas, de pessoas, de jogos ilegais, e entre outras 

situações, acabando por conduzir a outro fenómeno que é a economia paralela. Nos casos 
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em que o BC é proveniente de rendimentos ilegais, Gonçalves (2014) considera que grande 

parte desses rendimentos acabam por ser “limpos” através de transações de capitais nos 

mercados financeiros, da economia paralela e/ou das empresas associadas à evasão fiscal. 

O branqueamento de capitais também pode relacionar-se com o financiamento ao terrorismo 

passando assim o BC a ter uma definição inversa: no tradicional BC procura limpar-se 

dinheiro proveniente de atividades ilícitas; na utilização de verbas gastas em atividades 

terroristas, promove-se a circulação de capitais entre diversas entidades e offshores de modo 

a demonstrar que esses gastos foram utilizados em atividades legais. 

O BC pode ser considerado como o “fim da linha” para muitos esquemas desde tráfico de 

droga, de prostituição, terrorismo, evasão fiscal, de jogos ilegais, entre outros. O BC tem a 

finalidade de dar um ar lícito a todo o dinheiro proveniente de muitos esquemas ilegais 

existentes, como tal, o branqueamento de capitais é apenas uma consequência de muitos 

outros atos.  

 

Figura 1: Resumo do branqueamento de capitais 

 

 

Fonte: Jesus (2016) 



 

11 

 

2.1.2. Fases do branqueamento de capitais 

Existem algumas opiniões acerca das fases de BC. Alguns autores, tal como Satula (2010), 

o portal BCFT (2019), entre outros, referem a existência de três fases no processo de BC: 

colocação de dinheiro líquido, circulação e integração.  

Como referido anteriormente, o Portal de BCFT (2019) define três fases no branqueamento 

de capitais:  

o Colocação (Placement) – Esta primeira fase consiste na divisão, em partes 

pequenas, do rendimento nos circuitos financeiros e não financeiros, por 

exemplo, depósitos bancários, operações cambiais de baixo valor, injeção de 

capital através das contas de sociedades ou empresas em falência. Este 

procedimento destina-se à introdução no mercado bancário de grandes 

quantidades em numerário, com a finalidade de poderem vir a ser utilizadas 

posteriormente.  

o Circulação (Layering) – Nesta segunda fase, o que se pretende é esconder  a 

origem do dinheiro inicial, para isto, quantas mais operações se realizarem, 

como por exemplo transferências e transações, mais difícil será chegar ao 

ponto de partida inicial.  

o Integração (Integration) – Após a dissimulação dos rendimentos, estes 

aparentam ter uma origem lícita e, com isto, o próximo passo será aplicar o 

dinheiro na economia com a compra de bens ou serviços. 

Ao longo destas três fases de BC, se inicialmente existirem mecanismos de controlo, tornar-

se-á mais fácil às entidades aperceberem-se de tal crime, pois quanto mais para a frente, mais 

difícil é reconhecer a origem do dinheiro. 
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Figura 2: Fases do branqueamento de capitais 

 

Fonte: Dias (2012), adaptado para português 

 

2.1.3. Técnicas de branqueamento de capitais 

As técnicas de BC são métodos que têm como finalidade colocar o dinheiro proveniente de 

rendimentos ilícitos no mercado económico e financeiro oficial, em que de forma segura se 

contornam os limites legais, de modo a que mais tarde seja possível utilizá-lo de forma legal.   

Nos dias de hoje, devido à globalização, à rápida transferência de verbas entre várias contas 

e diversos países, cada vez é mais fácil praticar o ato de branqueamento de capitais. 

Continuando ainda com a temática da globalização, para Satula (2010) este fenómeno e o de 

uma maior facilidade de circulação de pessoas e bens facilitaram mais negócios ilícitos, 

tráfico de drogas, de armas, de pessoas, terrorismo e também processos de BC. Existem 

inúmeras técnicas para branqueamento de capitais de entre as quais expomos alguns 

exemplos analisados por Satula (2010): 
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o Operações offshore - Uma operação offshore consiste na transferência de 

valores para um determinado local onde a tributação é inferior em comparação à 

do país de origem. Um dos aspetos importantes de uma empresa offshore é o 

facto de, nos paraísos fiscais, haver proteção dos titulares das contas e seus 

sócios/acionistas, dificultando assim o conhecimento dos proprietários do 

dinheiro, quer seja lícito ou ilícito. Gonçalves refere (2014, p. 37/38): «Unger 

(2007) mostra que dois terços dos capitais para branqueamento de todo o mundo 

são transferidos para 20 países sendo a maior parte destes países desenvolvidos… 

Ao acomodar estes 20 países em regiões, o estudo de Unger (2007) sugere que 

31% do branqueamento de capitais é feito nas Américas, 31% na Europa e 5% 

na Ásia.»; 

o Aquisição/Venda fraudulenta de imóveis - Nestes casos, o que pode acontecer, 

é que o comprador e vendedor acordem transacionar um imóvel por um valor 

inferior ao real, recebendo assim o vendedor o montante restante por “fora”, não 

registando então uma mais-valia; por outro lado o comprador pode mais tarde 

vender o imóvel pelo preço de mercado que irá apresentar uma mais-valia;  

o Jogos de fortuna e azar - Este tipo de técnica, que muitas vezes envolve grandes 

quantias e por norma é dinheiro “vivo”, torna fácil limpar esse mesmo dinheiro 

justificando que foi ganho num casino; 

o Aquisição/Vendas de metais preciosos ou antiguidades - Nestes tipos de casos 

acontece que muitas vezes, ou na grande maioria, não existe um valor fixo que 

reflita o valor do bem, o que é bom para quem quer branquear, pois com a 

especulação de preços consegue comprar ou vender de forma a que mais tarde 

consiga obter um lucro lícito; 

o Fracionamento/Smurfing - O fracionamento/smurfing consiste na subdivisão de 

montantes de forma a que os valores sejam inferiores aos permitidos depositar 

nas contas, para que os bancos não desconfiem das transações e mais tarde se 

consigam juntar todos estes valores numa só conta com algum propósito, por 

exemplo um contrato de compra/venda;  
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Figura 3: Estruturação do “Smurfing” 

 

Fonte: Jesus (2016) 

 

o Vendas fictícias - Consiste na contabilização de vendas não ocorridas, de 

valores equiparados aos provenientes de atividades ilegais, procurando assim 

a justificação para esses rendimentos. Posteriormente, estas verbas poderão 

ser utilizadas para aquisição de bens ou serviços na economia formal.  
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Figura 4: Vendas fictícias  

 

Fonte: Jesus (2016) 

 

o Empresas fictícias e empresas de fachada - Empresas fictícias/empresas 

fachada são uma das técnicas mais comuns quando se fala de branqueamento 

de capitais. Uma empresa fictícia é uma empresa que existe apenas no papel 

ou tem uma residência de forma a provar a sua “existência”. Já a empresa 

fachada é a empresa que pode estar em funcionamento no mercado com o 

intuito principal de dar origem lícita ao rendimento ilícito.  
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Figura 5: Empresas fachada 

 

Fonte: OBEGEF - O processo de branqueamento de capitais 

 

Como sabemos, estas técnicas não são novidade. Contudo, o controlo foi aumentado levando 

os criminosos a procurar outros tipos de técnicas e até mesmo outros setores de atividade. 

Neste sentido, e em concordância com Satula (2010), com o fenómeno de branqueamento 

de capitais a aumentar ao longo dos anos, também ao longo desses períodos foram sendo 

criados mecanismos para combate a este crime; em sentido contrário, os autores destas 

fraudes foram gerando novos mecanismos para conseguirem continuar com a prática do 

crime de BC.  

Uma das técnicas que a globalização veio permitir foi o BC através de jogos virtuais, 

convertendo dinheiro real em dinheiro fictício do jogo e conseguindo, assim, transferir o 

dinheiro por diversas partes do mundo. Este tipo de técnica dificulta, e muito, as entidades 

supervisionadoras, pois, em regra, nunca se sabe quem é o indivíduo que está por detrás do 

ecrã.  
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2.1.4. Características essenciais do branqueamento de capitais 

Genericamente, tal como Satula (2010) refere, as características de BC dividem-se em quatro 

pontos: 

o Internacionalização da atividade branqueadora - A globalização veio 

permitir que muitas atividades passassem a ser internacionais apenas à 

distância de um simples click. Desde a chegada da Internet que é bastante 

simples e rápido transferir dinheiro de um país para outro numa questão de 

segundos. Estas transações dificultam e muito os investigadores na 

descoberta da origem do dinheiro, tornando-se ainda mais complicado 

quando as transações são feitas para países nos quais existe pouca ou 

nenhuma legislação acerca de BC, e os próprios países não colaboram nessas 

mesmas investigações quando solicitados para tal, podendo considerar assim 

que existem alguns países onde a luta contra o branqueamento é claramente 

insuficiente e não existe qualquer interesse por parte dos mesmos. 

o Volume do fenómeno - A atividade de BC faz circular milhões de euros; 

contudo, quanto maior o volume transacionado maior a dificuldade em 

ocultar a sua proveniência. Quando se pretendem branquear muitos milhões 

de euros de forma eficiente é exigida uma estrutura organizacional capaz de 

realizar transações com elevada sofisticação sendo naturalmente dispendiosa. 

Um ponto negativo que o volume de fenómeno tem é a quantidade de pessoas 

que sabe do esquema que se pratica, pelo que quando um deles é apanhado, 

pode, muito facilmente, submergir toda a organização como aconteceu no 

caso do Al Capone. 

o Profissionalização – Como qualquer crime que se pretenda fazer, este deve 

ser o mais sofisticado e inovador possível para que os investigadores tenham 

muita dificuldade em perceber que estão perante um caso de corrupção, ou 

de qualquer outro crime, e no que diz respeito ao BC não será diferente, pois 

assim terão muito mais tempo e liberdade para poder lavar o dinheiro.   

o Diversidade de Técnicas- No que diz respeito à diversidade de técnicas, 

haverá um ponto onde se aborda esta temática. No entanto, o que se pretende 

transmitir é que existem diversas técnicas e áreas possíveis desde o jogo à 

venda/compra de bens de luxo para se branquear o dinheiro. 
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2.1.5. Paraísos fiscais 

Paraíso fiscal tem diferentes definições dependendo da finalidade para a qual é usado. Não 

são considerados apenas paraísos fiscais os países nos quais existe uma menor tributação, 

mas também onde há formas de atrair o investimento. 

Outro conceito possível, transcrevendo Silva (2012,p.10) «Em termos genéricos, um paraíso 

fiscal pode ser definido como «um país ou um território que atribua a pessoas físicas ou 

colectivas vantagens fiscais suscetíveis de evitar a tributação no seu país de origem ou de 

beneficiar de um regime fiscal mais favorável que o desse país, sobretudo em matéria de 

imposto sobre o rendimento e sobre as sucessões”». 

Em Portugal, de acordo com o relatório anual de segurança interna de 2018, receia-se que a 

criação de algumas empresas possa ter como finalidade o branqueamento de capitais, dada 

a facilidade e a rapidez de criação das mesmas.  

De acordo com Silva (2012) existem condições fundamentais para se poder classificar algo 

como paraíso fiscal, sendo elas: 

● A existência de impostos reduzidos ou mesmos nulos. Caso só existam impostos 

indiretos irão utilizar-se as outras três condições para decidir se o território é 

considerado como paraíso fiscal; 

● Segredo comercial e bancário: não divulgação dos titulares das contas bancárias e da 

identidade dos verdadeiros proprietários das sociedades que ali investem: 

● Estabilidade política e económica: fator essencial para os investidores num paraíso 

fiscal é a confiança quanto ao futuro político e económico do país; 

● Moeda e controlo de câmbios: países que, além da tributação baixa ou mesmo nula, 

permitem facilmente a reciclagem desses capitais através da prática de uma política 

cambial liberal para os não residentes; 

● Outras características típicas dos paraísos fiscais são: inexistência de troca de 

informações, entre territórios que favoreçam o contribuinte em termos de redução de 

impostos fiscais devido a leis/normas do território do qual o contribuinte escolheu; 

caso sejam autorizados benefícios fiscais a não residentes que não exercem qualquer 

atividade no país. 

Os paraísos fiscais facilitam o branqueamento e a origem de fundos (subfaturação ou 

sobrefaturação).  
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No que diz respeito à facilidade de branqueamento de capitais, esta tem como nome paraíso 

penal que são os territórios nos quais existe pouca/nenhuma lei/norma para matérias como 

corrupção, branqueamento de capitais, entre outras atividades ilegais, e que acaba por 

favorecer o contribuinte, pois não interessa de todo ao território em questão fazer as 

comunicações necessárias ao país de origem do contribuinte e conseguindo, ainda, ajudar a 

dar um ar lícito ao dinheiro proveniente do seu país, fazendo assim cumprir as três fases do 

branqueamento de capitais. Outro elemento facilitador são os bancos de países ou regiões 

consideradas paraísos fiscais como por exemplo, Hong Kong, Panamá, que estão sob o sigilo 

bancário intransigente, não permitindo qualquer comunicação ao país de origem do 

contribuinte, mesmo quando é solicitado para cooperar em alguma investigação.  

A utilização de paraísos fiscais visa:  

● Afastar os fundos de onde são provenientes; 

● Aumentar a dificuldade de identificar a origem do dinheiro através de várias 

movimentações; 

●  Permitir a utilização de dinheiro ilícito após uma justificação plausível que tornou o 

dinheiro lícito. 

A camuflagem da origem de fundos no branqueamento de capitais pode ser considerada 

como o início do branqueamento de capitais, no entanto, existem opiniões contrárias 

aquando da punição sobre o autor do crime nesta primeira etapa, existindo quem considera 

que deve ser punido apenas quando seja provada a existência de algum procedimento 

complementar para além da camuflagem do dinheiro.  

Uma das maneiras mais utilizadas na ocultação da origem de fundos é a subfaturação ou 

sobrefaturação onde se criam empresas fictícias para se simularem compras e vendas de bens 

ou serviços para que seja possível dar mais tarde uma origem “limpa” ao rendimento ilícito.  

De acordo com a portaria nº150/2004 de 13 de fevereiro, a lista dos países, territórios e 

regiões de tributação com regimes de tributação privilegiada são 
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Tabela 1: Lista de paraísos fiscais 

 

Fonte: PWC (2020) – Guia Fiscal 2020 - Paraísos Fiscais  

Legenda: 1) Inclui Alderney, Guernsey, Great Stark, Herm, Little Sark, Brechou, Jethou, 

Jersey e Lihou. 

2) Restantes Ilhas do Pacífico não compreendidas nesta lista 

3) Arquipélago Spitsbergen e ilha Bjornoya 

 

Os paraísos fiscais não são apenas escolhidos pela sua menor tributação, mas também graças 

ao sigilo bancário presente no seu sistema financeiro - princípio ético a que os funcionários 

estão sujeitos. 

Uma das razões da escolha de determinado paraíso fiscal resulta da não colaboração com as 

entidades internacionais em investigações relacionadas com a lavagem de dinheiro. Segundo 

o jornal Observador (2016), existiam alguns offshores que não colaboravam com as 

entidades internacionais «Há pelo menos quatro offshores europeus nessas condições: 

Andorra; Mónaco; Liechtenstein e a Ilha de Guernsey, no canal da Mancha». 

A Suíça durante muitos anos, foi escolhida por não reportar a informação que devia, quando 

solicitada, devido ao sigilo bancário. 

Com esses objetivos existem algumas leis que nos últimos anos têm vindo a ser 

implementadas em atividades financeiras e não financeiras, o que faz com que exista o dever 
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de controlo, colaboração que está previsto na lei 83/2017 de 18 de agosto. Esta lei impõe 

algumas obrigações com o intuito de prevenir o BC. 

Alguns artigos que definem as obrigações que as entidades previstas nesta lei têm: 

● Dever de Controlo artigos 12º a 22º; 

● Dever de identificação e de diligência artigos 23º a 42º; 

● Dever de comunicação artigos 43º a 46º; 

● Dever de abstenção artigos 47º a 49º; 

● Dever de recusa artigo 50º; 

● Dever de conservação artigo 51º; 

● Dever de exame artigo 52º; 

● Dever de colaboração artigo 53º; 

● Dever de comunicação, abstenção e colaboração artigo 56º. 

O dever de controlo tem como principal objetivo fazer uma gestão de risco de BC/FT o mais 

competente possível, sejam riscos comuns ou potenciais. No que diz respeito às normas de 

prevenção de BC/FT, estas devem ser cumpridas de acordo com as leis, em proporção da 

natureza, da grandeza, da atividade e da dificuldade. 

O dever de identificação e de diligência consiste na obrigação de fazer a verificação de 

procedimentos de identificação e diligência dos seus clientes quando: 

● Tenham um vínculo de negócios; 

● Façam transações esporádicas superiores a 15.000€, transferências eletrónicas 

superiores a 1.000€ e transações iguais ou superiores a 2.000€ nos casos de entidades 

que estejam presentes no Decreto-Lei 66/2015 de 29 de abril (casinos, bingos, 

lotarias, ...); 

● Tenham atos que se possam relacionar com BC/FT abstraindo o valor; 

● Possa haver incerteza sobre os dados anteriormente recolhidos. 

 

É também importante saber o intuito e a essência do vínculo de negócio, saber o início e o 

fim da operação quando esta seja de carácter esporádico e fazer um acompanhamento de 

forma a controlar toda a operação para que a mesma corra dentro dos parâmetros exigidos 

por lei. 

O dever de comunicação serve para informar operações suspeitas por parte das entidades 

competentes que sejam reportadas à Unidade de Informação Financeira e ao Departamento 
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Central de Investigação e Ação Penal sempre que exista alguma razão ou que desconfiem de 

determinada operação/comportamento. 

O dever de abstenção permite às entidades obrigadas que não executem qualquer atividade 

ou atividades quando têm incerteza de que as operações possam estar ligadas a atividades 

ilegais ou a BC/FT. 

O dever de recusa possibilita às entidades não iniciarem vínculos de negócio, operações 

esporádicas quando não se obtêm as informações necessárias dos clientes como 

identificação/confirmação do cliente, da pessoa respetiva incumbida de representar 

implicando também a avaliação do beneficiário efetivo, da disposição do património e da 

fiscalização do cliente. 

O dever de conservação obriga à preservação, durante sete anos, do reconhecimento do 

cliente, de todos os ficheiros, cópias, registos, dados eletrónicos, registos e análises. 

O dever de exame obriga a que as instituições tenham uma particular cautela e ponderação 

na conduta, movimento, negócio sempre que existam indícios de que estes possam ser de 

carácter criminoso ou relacionados com BC/FT. 

O dever de colaboração serve para as entidades competentes concederem toda e qualquer 

informação em tempo útil e apropriado quando estes têm o requerimento das entidades. 

No artigo 56, as entidades são obrigadas a dar toda e qualquer informação sobre determinado 

cliente quando seja solicitada, não infringindo assim o dever de segredo. Devem também 

preservar a entidade dos seus funcionários/colaboradores. 

Por fim, em anexo, encontram-se alguns artigos da Lei 83/2017 de 18 de agosto, que 

definem os deveres de forma resumida frisando aspetos importantes. 

 

 

2.1.6. Consequências do branqueamento de capitais 

 O BC é um problema à escala mundial que afeta a maior parte da economia mundial se 

não toda ela na generalidade. Como sabemos, a origem do BC vem de atividades ilegais ou 

criminosas como drogas, prostituição. 

Uma das consequências, para a sociedade, é a utilização do dinheiro de BC no financiamento 

de terrorismo o que acaba por afetar a segurança dos cidadãos. Segundo o portal do BCFT 

(2019), o financiamento de terrorismo tem uma função diferente do BC «A prevenção e o 
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combate a esta prática criminosa constituem um enorme desafio. Ao contrário do que sucede 

no branqueamento de capitais, em que o objetivo fundamental do branqueador é o de ocultar 

a origem dos fundos, no financiamento do terrorismo um dos propósitos primários dos 

financiadores é o de ocultar a finalidade a que os fundos se destinam, residindo uma das 

maiores dificuldades no facto de, frequentemente, os montantes envolvidos serem 

relativamente baixos ou mesmo de origem lícita, tornando mais difícil a deteção das 

operações em causa.»  

Outra das consequências é o facto de a economia ser afetada desde o consumo ao emprego. 

Como refere Jesus (2016,p.39) «Na opinião do autor Unger e Van Der Linde (2013), a 

lavagem de dinheiro pode afetar a economia real, distorcendo o consumo, poupança, 

investimento, inflação, concorrência, comércio e emprego. Além disso, a lavagem de 

dinheiro pode afetar o setor financeiro com aumento do risco de solvabilidade, reputação e 

integridade do setor. Lavagem de dinheiro, por outro lado, porque aumenta os lucros para o 

setor financeiro e leva à grande disponibilidade de crédito.»  

Por sua vez, as consequências económicas podem aumentar os riscos e instabilidade no setor 

financeiro conduzindo, assim, a possíveis problemas de reputação do mesmo. Da mesma 

maneira, ao trazer instabilidade aos cidadãos e à economia, irá inevitavelmente provocar um 

menor investimento estrangeiro no nosso país, com a diminuição de taxas de juro e o poder 

de compra em relação aos outros países. Outra consequência económica do branqueamento 

de capitais pode ser a concorrência desleal efetuada por empresas fictícias/empresas fachada 

que se usam apenas para “limpar” fundos acabando por ter um impacto em todas as outras 

empresas do mesmo setor de atividade que não conseguirão praticar os mesmos preços, em 

virtude destas empresas apenas procurarem a lavagem de dinheiro.  

Apresenta-se uma tabela de alguns exemplos de consequências do BC presentes com base 

no estudo de Miguel (2017,p.44). 

Para se atingir o BC ocorrem ações socialmente prejudicais como mortes, muita 

dependência, sofrimento que é trazido por crimes como a droga, prostituição, casino, etc. 

Estas consequências colaterais são pouco ou nada referidas, quando se aborda o crime de 

BC, mas que acabam por afetar diariamente os cidadãos de diversas maneiras. 
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Tabela 2: Exemplos de consequências de BC 

 

Fonte: Miguel (2017) 

 

2.1.7. Prevenção do Branqueamento de Capitais e Financiamento de 

Terrorismo 

Nos últimos 20 anos e de acordo com a figura 6 que resume as leis e portarias criadas desde 

1993, Portugal tem criado alguma legislação: 

• Em 1993 foi criado o DL nº15/93 de 22 de janeiro que é designado por Lei das 

drogas, o que fez com que Portugal tivesse a obrigação de incluir na sua legislação 

interna o crime de branqueamento de capitais. Ao longo dos últimos anos tem havido 

mexidas nesta lei, sendo revogado várias vezes, com a lei 52/2003 de 22 de agosto, 

entre outros e pelo art 65 da Lei 25/2008 de 5 de Junho. 

• Até ao ano de 2004, o crime de branqueamento não constava no código penal, 

surgindo assim o art 368 A do mesmo, revogando todas as leis anteriores. 
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• Em 2008, houve uma transposição da Diretiva 2005/60/CE da Diretiva 2006/70/CE 

e consequente revogação da Lei nº11/2004 que veio estabelecer medidas de combate 

ao BCFT. 

De acordo com o Banco de Portugal (2021) há diversa legislação que direta ou indiretamente, 

combate o BCFT; citam-se as mais recentes: 

• “Lei n.º 58/2020, de 31 de agosto - Transpõe a Diretiva (UE) 2018/843 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera a Diretiva (UE) 2015/849 relativa 

à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais 

ou de financiamento do terrorismo e a Diretiva (UE) 2018/1673 do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativa ao combate ao branqueamento de capitais 

através do direito penal, alterando diversas leis. 

• Lei n.º 55/2020, de 27 de agosto  - Define os objetivos, prioridades e orientações de política 

criminal para o biénio de 2020-2022, em cumprimento da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio, 

que aprova a Lei-Quadro da Política Criminal. 

• Lei n.º 97/2017, de 23 de agosto, que regula a aplicação e a execução de medidas restritivas 

aprovadas pela Organização das Nações Unidas ou pela União Europeia e estabelece o 

regime sancionatório aplicável à violação destas medidas. 

• Lei 92/2017, de 22 de agosto, que obriga à utilização de meio de pagamento específico em 

transações que envolvam montantes iguais ou superiores a EUR 3 000. 

• Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, que aprova o Regime Jurídico do Registo Central do 

Beneficiário Efetivo (RCBE) – previsto no artigo 34.º da Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto. 

• Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto - Estabelece medidas de combate ao branqueamento de 

capitais e ao financiamento do terrorismo, transpõe parcialmente as Diretivas 

2015/849/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, e 

2016/2258/UE, do Conselho, de 6 de dezembro de 2016, altera o Código Penal e o Código 

da Propriedade Industrial e revoga a Lei n.º 25/2008, de 5 de junho. 

• Portaria n.º 309-A/2020, de 31 de dezembro - Altera a Portaria n.º 150/2004, de 13 de 

fevereiro, que aprova a lista dos países, territórios e regiões com regimes de tributação 

privilegiada, claramente mais favoráveis.” 

 

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/141382321/details/maximized
https://dre.pt/pesquisa/-/search/141259621/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/633285/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/108041476/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/108030505/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/108028571/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/108021178/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/152637737/details/maximized
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Por parte da União Europeia no que diz respeito à prevenção do branqueamento de capitais 

e do financiamento ao terrorismo, também têm sido criadas normas legislativas no combate 

ao mesmo fenómeno. Citando-se novamente o Banco de Portugal (2021): 

• “Diretiva (UE) 2019/1153 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, 

que estabelece normas destinadas a facilitar a utilização de informações financeiras e de 

outro tipo para efeitos de prevenção, deteção, investigação ou repressão de determinadas 

infrações penais.  

• Diretiva (UE) 2018/1673 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, 

relativa ao combate ao branqueamento de capitais através do direito penal. 

• Diretiva (UE) 2018/843 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018 - 

altera a Diretiva (UE) 2015/849, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro 

para efeitos de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo. 

• Diretiva (UE) 2016/2258 do Conselho de 6 de dezembro de 2016, relativa ao acesso às 

informações anti-branqueamento de capitais por parte das autoridades fiscais.  

• Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, 

relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 

capitais ou de financiamento do terrorismo. 

• Regulamento (UE) 2018/1672 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 

2018, relativo ao controlo das somas em dinheiro líquido que entram ou saem da União 

Europeia. 

• Regulamento (UE) 2015/847, de 20 de maio 2015 – Estabelece as informações sobre o 

ordenante que devem acompanhar as transferências de fundos. 

• Regulamento Delegado (UE) 2019/758 da Comissão de 31 de janeiro de 2019, que 

complementa a Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 

respeito às normas técnicas reguladoras das medidas mínimas e do tipo de medidas 

adicionais que as instituições de crédito e financeiras devem tomar para mitigar o risco de 

branqueamento de capitais e de financiamento do terrorismo em determinados países 

terceiros. 

• Regulamento Delegado (UE) 2018/1108 da Comissão, de 7 de maio 2018 - completa a 

Diretiva (UE) 2015/849, estabelecendo normas técnicas de regulamentação sobre os 

critérios de nomeação e funcionamento dos pontos de contacto centrais dos emitentes de 

moeda eletrónica e dos prestadores de serviços de pagamento. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019L1153&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018L1673&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018L0843&from=PT
https://www.bportugal.pt/legislacao/diretiva-ue-20162258-do-conselho-de-6-de-dezembro-de-2016
https://www.bportugal.pt/legislacao/diretiva-ue-2015849-do-parlamento-europeu-e-do-conselho-de-20-de-maio-de-2015
https://www.bportugal.pt/sites/default/files/anexos/legislacoes/2018_1672.pdf
https://www.bportugal.pt/sites/default/files/anexos/legislacoes/2018_1672.pdf
https://www.bportugal.pt/legislacao/regulamento-ue-2015847-do-parlamento-europeu-e-do-conselho-de-20-de-maio-de-2015
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019R0758&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1108&from=PT
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• Regulamento Delegado (UE) 2016/1675 da Comissão, de 14 de julho de 2016 - completa 

a Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho, procedendo à 

identificação dos países terceiros de risco elevado que apresentam deficiências 

estratégicas.” 

Como é de conhecimento público, o terrorismo tem vindo a aumentar nos tempos, sendo que 

a Europa tem sido palco de algum desses acontecimentos que contribuiu para um clima de 

instabilidade. Contudo, muitas vezes o terrorismo tem rendimentos provenientes de 

branqueamento de capitais e com isso a prevenção sobre o financiamento do terrorismo faz 

com que seja cada vez mais necessário a implementação de medidas e políticas que reduzam 

a possibilidade de acesso a estes rendimentos. 

O GAFI é um grupo cuja principal missão é o combate ao branqueamento de capitais e o 

financiamento do terrorismo. Deste modo, e através de estratégias e objetivos ajudam os 

países que colaboram neste tipo de prevenção, a guiarem-se por determinadas normas, de 

maneira que os países consigam ser mais eficientes e eficazes com essas normas. Através do 

relatório do GAFI “Consolidated FAFT strategy on combatting terrorist financing” são 

apresentadas algumas recomendações (a seguir referidas apenas como R): 

● «Identificar, avaliar e perceber os riscos do financiamento do terrorismo (R.1); 

● Compreender o crime de financiamento do terrorismo como uma ofensa distinta 

(R.5); 

● Existirem multas e congelamento de ativos dos terroristas (R.6); 

● Equipar as Unidades de Informação Financeira com todos os poderes e recursos 

necessários (R.29-31);  

● Detetar e prevenir a circulação do dinheiro entre países (R.32); 

● Garantir e promover a cooperação internacional e nacional (R.2, R.37-40); 

● Adotar medidas preventivas em determinados setores que possam ser “desprezíveis” 

por se tratarem de empresas financeiras/não financeiras ou organizações sem fins 

lucrativos (R.8-23). » 

Como demonstrado anteriormente, nos últimos 20 anos têm sido criadas algumas leis que 

ajudam na prevenção do combate ao BC e ao FT, sendo que estas alterações/melhorias 

estabelecidas têm como objetivo uma melhor eficácia e eficiência no combate à prevenção. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R1675&from=PT
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De seguida está demosntrado um breve resumo das leis e portarias em Portugal nos últimos 

20 anos. 

Figura 6: Resumo das leis e portarias ao longo dos últimos anos 

 

Fonte: Amaro (2017) 

 

No quadro abaixo, retirado do site da European Comission, é demonstrado graficamente 

como se opera na prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento de terrorismo. 

Assim, uma das peças fundamentais, se não a mais importante, para a prevenção é a 

troca/partilha de informação entre os países, de forma a que consiga achar ligações 

importantes para apanhar um esquema/operação.  
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Figura 7: Prevenção do branqueamento de capitais e financiamento de terrorismo na UE 

 

Fonte: Comissão Europeia (2018) 

 

Recomendações do GAFI 

No que trata de recomendações por parte do GAFI, como se poderá ver em FAFT (2015) na 

tabela que representa várias recomendações para todos os países, e do modo como se 

comportam os países de acordo com as medidas recomendadas. Assim a tabela encontra-se 

dívidida em dois grandes grupos, sendo que o primeiro consiste em classificações que 

indicam quem cumpre os objetivos pretendidos, avaliados em 11 resultados imediatos. No 

que diz respeito à segunda parte consiste em saber quais países que adotaram as formalidades 

técnicas das recomendações sugeridas pelo GAFI, onde é referida a existência de medidas 

variadas tais como: medidas preventivas (R.9-R.23), medidas para prevenção de lavagem de 

dinheiro e apreensão de dinheiro (R.3,R.4) , financiamento de terrorismo e financiamento de 

multiplicação (R5-R8), transparência e benefício efetivo de pessoas jurídicas e empresas 
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(R.24-R.25), poderes e responsabilidades das autoridades competentes e outras medidas 

institucionais (R.26-R.35) e por fim a cooperação internacional (R.36-R.40). 

Ao analisar-se a primeira parte da tabela de eficácia apercebemo-nos que a maioria dos 

países deixa muito a desejar no que diz respeito ao cumprimento dos objetivos pretendidos. 

Desta forma a maioria das medidas, encontra-se localizada nos dois últimos patamares da 

avaliação, o que demonstra que é necessário melhorar bastante as medidas implementadas, 

pois estas não estão a ser suficientes para cumprir os objetivos pretendidos pelo GAFI. De 

acordo com a segunda parte da tabela, as conformidades técnicas, possuem uma melhor 

avaliação, apesar de existir um determinado número de recomendações com a avaliação mais 

alta, pois grande maioria das recomendações está no patamar em que apenas necessita de 

algumas melhorias para subir para o nível mais alto. No entanto, conseguimos concluir, que 

em termos gerais, os requisitos técnicos estão a ser maioritariamente cumpridos pelos países, 

apesar de os resultados imediatos não serem positivos, o que faz pensar que talvez seja 

necessário a reformulação de alguns aspetos técnicos (apesar destes estarem a ser cumpridos) 

pois no que toca a termos de eficiência os resultados estão muito abaixo. 

 

2.1.8. Papel do auditor no combate e prevenção de BCFT  

Existem alguns procedimentos que as entidades e os revisores oficiais de contas devem 

realizar, de acordo com o GAT nº16, ao nível da firma e passo a citar: 

• “Definição de um modelo eficaz de gestão de risco, com práticas adequadas à 

identificação, avaliação e mitigação dos riscos de branqueamento de capitais e de 

financiamento do terrorismo;  

• Desenvolvimento de políticas, procedimentos e controlos em matéria de aceitação de 

clientes e de cumprimento do quadro normativo aplicável, designadamente dos 

deveres preventivos previstos na Lei BC/FT;  

•  Definição de programas adequados de formação contínua dos colaboradores, 

aplicáveis desde a sua admissão, qualquer que seja a natureza do respetivo vínculo, 

inclusive em matéria de proteção de dados pessoais;”. 

Existem também alguns procedimentos que estes devem adotar a nível dos clientes, de 

acordo com o GAT nº16, e passo a citar: 
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• “Recolha e registo dos elementos identificativos dos clientes e dos respetivos 

representantes previstos no artigo 24.º da Lei BC/FT;  

• Verificação da identidade do cliente através dos meios comprovativos indicados no 

artigo 25.º da Lei BC/FT, antes do estabelecimento da relação de negócio com o 

cliente (não obstante a exceção prevista no n.º 3 do artigo 26.º da Lei BC/FT), 

podendo ser implementadas medidas simplificadas de identificação quando seja 

detetado um risco comprovadamente reduzido de branqueamento de capitais e de 

financiamento do terrorismo (ver artigo 35.º da Lei BC/FT e Anexo II, que contém 

uma lista não exaustiva dos fatores e tipos indicativos de risco potencialmente mais 

baixo); 

• Adoção dos procedimentos complementares de diligência previstos no artigo 27.º da 

Lei BC/FT; • Adaptação dos procedimentos de verificação da identidade e diligência 

implementados, em função do grau de risco identificado (ver artigo 28.º da Lei 

BC/FT).” 

Durante o planeamento e execução do trabalho, os ROC, têm de ter em conta alguns 

procedimentos, que constam no GAT nº16: 

• “Discutir com a equipa de trabalho os assuntos relativos ao cumprimento da Lei de 

BC/FT; 

• Caso a entidade auditada seja uma entidade financeira ou não financeira sujeita à 

Lei do BC/FT verificar o cumprimento, no âmbito da ISA 250, dos requisitos da Lei 

de BC/FT que lhes sejam especificamente aplicáveis; 

• Incluir, no dossier de auditoria, o resultado da sujeição da entidade auditada e dos 

seus beneficiários efetivos à aplicação do sistema de filtragem BC/FT 

disponibilizado pela OROC; (…) 

• Examinar, com especial cuidado e atenção, as condutas, atividades ou operações, 

sobre as quais incidam os procedimentos de auditoria definidos, cujos elementos 

caracterizadores as tornem suscetíveis de poder estar relacionadas com fundos ou 

outros bens que provenham de atividades criminosas ou com o financiamento do 

terrorismo e questionar as pessoas responsáveis na entidade sobre o tratamento dado 

a essas situações em cumprimento da Lei de BC/FT, quando aplicável.” 



 

32 

 

Ainda durante a fase de planeamento e execução há alguns aspetos que se deve ter especial 

atenção e passo a citar: 

• “A natureza, a finalidade, a frequência, a complexidade, a invulgaridade e a 

atipicidade da conduta, da atividade ou das operações; o  

• A aparente inexistência de um objetivo económico ou de um fim lícito associado à 

conduta, à atividade ou às operações; o 

•  Os montantes, a origem e o destino dos fundos movimentados; o  

• O local de origem e de destino das operações; o Os meios de pagamento utilizados.” 

 

De acordo com o regulamento nº2/2020 da CMVM existem alguns reportes obrigatórios por 

parte dos auditores e das entidades revisoras de acordo com Globallawyers (2021) são: 

• “As entidades obrigadas de natureza financeira devem elaborar e remeter anualmente 

à CMVM a informação prevista no Anexo I do Regulamento, até ao dia 28 de 

fevereiro de cada ano, por referência ao período compreendido entre 1 de janeiro e 31 

de dezembro do ano anterior, sendo que, atenta a data de publicação do Regulamento 

(16 de Abril próximo), devem as referidas entidades remeter à CMVM aquela 

informação, relativa aos anos de 2018 e 2019, até ao dia 30 de junho de 2020. 

• Os auditores registados na CMVM no último dia do ano civil imediatamente anterior 

devem elaborar e remeter à CMVM a informação prevista no Anexo II ao 

Regulamento, até ao dia 28 de fevereiro de cada ano, por referência ao período 

compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro do ano anterior. 

• As entidades obrigadas de natureza financeira a operar em Portugal em regime de livre 

prestação de serviços deverão remeter à CMVM, até 28 de fevereiro de cada ano, um 

relatório sobre a sua atividade em Portugal quando cumpram, pelo menos, dois dos 

seguintes requisitos: 

1. a) Prestação de serviços a mais de 1 000 clientes residentes em Portugal no período de 

referência do relatório; 

2. b) Valor global das comissões cobradas referentes a clientes residentes em Portugal 

superior a € 2 500 000 durante o período de referência do relatório; 
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3. c) Clientes não profissionais residentes em Portugal com valor global de operações 

superior a € 12 500 000 durante o período de referência do relatório.” 

 

As entidades revisoras devem adotar algumas medidas na análise ao BCFT quando este 

possa ter um risco mais elevado conforme o anexo nº 3 da Lei 83/2017 de 18 de Agosto: 

“ 1 - Fatores de risco inerentes ao cliente: 

a) Relações de negócio que se desenrolem em circunstâncias invulgares; 

b) Clientes residentes ou que desenvolvam atividade em zonas de risco geográfico mais 

elevado, apuradas de acordo com o n.º 3 do presente anexo;(…) 

2 - Fatores de risco inerentes ao produto, serviço, operação ou canal de distribuição: 

a) Private banking; 

b) Produtos ou operações suscetíveis de favorecer o anonimato; 

c) Pagamentos recebidos de terceiros desconhecidos ou não associados com o cliente ou com 

a atividade por este prosseguida; (…) 

3 - Fatores de risco inerentes à localização geográfica: 

a) Países identificados por fontes idóneas, tais como os relatórios de avaliação mútua, de 

avaliação pormenorizada ou de acompanhamento publicados, como não dispondo de 

sistemas eficazes em matéria de prevenção e combate ao branqueamento de capitais e ao 

financiamento do terrorismo, sem prejuízo do disposto na presente lei relativamente a países 

terceiros de risco elevado; 

b) Países ou jurisdições identificados por fontes credíveis como tendo um nível significativo 

de corrupção ou de outras atividades criminosas;” 
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2.2. Economia paralela 

2.2.1. Conceito 

Economia paralela segundo Gonçalves (2014, p.15,16): «Esta definição genérica é 

subdividida em várias actividades económicas «paralelas». A motivação para a subdivisão 

vem do esforço da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), 

das Nações Unidas, com o System of National Accounts (SNA93) e da Comissão Europeia 

com o European System of National and Regional Accounts (ESA95) (...) Neste sentido, 

estas instituições desenvolvem regras de modo a que a contabilidade nacional providencie 

indicadores reduzidos o mais possível da incidência de atividades não observadas (ou 

paralelas), e assegure que as actividades paralelas  que não possam ser suprimidas sejam 

devidamente medidas e incluídas nas estimativas do PIB (OCDE,2002). No entanto, por 

razões sociais ou organizativas, a aplicação destas regras na contabilidade nacional ainda é 

limitada.». 

Assim a economia paralela pode ser subdividida em várias classificações: 

Economia subterrânea – Este tipo de economia está ligada à atividade de produção ou venda 

de bens ou serviços, tendo como objetivo principal a fuga aos impostos. Um exemplo com 

que nos deparamos frequentemente pode ser num café ou restaurante onde não seja emitida 

fatura, havendo assim, um rendimento totalmente livre de impostos. 

Economia ilegal – É uma economia que está ligada a atividades ou bens que não sejam legais 

e não sejam permitidos por lei como é o tráfico de droga, da prostituição, do comércio ilegal 

de órgãos, entre outras atividades. 

Economia informal – Nesta economia, o objetivo é a criação de mais rendimentos e 

empregos, mas isentos de tributação. Nestes casos estamos a falar de serviços legais, embora 

em pequena escala. São exemplos de economia informal, empregadas domésticas, artesãos 

e os famosos biscates.  

Autoconsumo – Acontece quando o próprio indivíduo trabalha para si mesmo, ou seja, 

produz para o seu próprio consumo. O autoconsumo é algo em reduzida escala e já vem de 

há muitos anos quando nas pequenas aldeias as pessoas plantavam as suas hortas de forma a 

consumirem os seus próprios bens. O autoconsumo é englobado na economia paralela apenas 

pelo facto de existir uma maior produção de bens e estes não serem refletidos nas estatísticas 

ou nas contas nacionais, sendo assim o PIB mais uma vez alterado. 
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Figura 8: Estrutura da economia paralela 

 

Fonte: Gomes (2015) 

2.2.2 Como surge a economia paralela/motivações para a criação da mesma 

Fatores que levam à existência de economia paralela: 

● Carga tributária elevada; 

● Burocracia e atividades económicas fortemente regulamentada e exigente; 

● Mercado de trabalho; 

● Globalização, tecnologia e crime organizado. 

Um dos motivos principais, se não o mais comum que leva as pessoas a praticar ou a optar 

pela economia paralela, tem a ver com a carga tributária existente, que no caso de Portugal 

tem um impacto bastante elevado. Isto faz com que estas sintam a tentação de cometer evasão 

fiscal ou fuga de impostos, aliado ao facto de muitas vezes as coimas aplicadas serem 

compensadas com o ato realizado pela empresa. No que diz respeito à carga fiscal, inserida 

num ambiente económico social e político comumente considerado corrupto e de 

impunidade (países do sul da europa por exemplo), quanto maior a carga tributária maior a 

probabilidade de os agente económicos procurarem a evasão fiscal, contrariamente ao que 

acontece nos países nórdicos.   

Em Portugal a carga fiscal incidente sobre os rendimentos de pessoas singulares incentiva-

as, mesmo tendo um trabalho lícito, à fuga aos impostos com o objetivo de evitar tributação. 

Optando por esse caminho o rendimento será superior. 

A burocracia e a regulação em Portugal são outra das razões que motivam as pessoas a 

optarem pela economia paralela. Quando se fala em burocracia podemos considerar que se 
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trata de influência da administração pública, dificultando a execução de uma ação com 

procedimentos oficiais exigentes que, como já mencionado, têm um custo muito elevado 

para os cidadãos e as empresas. 

A burocracia em excesso influencia a escolha pelo trabalho na economia paralela, reduzindo 

desta forma custos nos trabalhadores e na empresa em comparação com a economia oficial.  

No caso do mercado do trabalho, este acaba por estar diretamente ligado à carga tributária 

existente, quer sobre os salários, quer por outros custos obrigatórios por lei, como por 

exemplo, seguros, limite máximo de horas de trabalho, entre muitos outros dependendo do 

tipo de atividade em que o setor esteja inserido. 

A economia paralela permite que trabalhador e empresa sejam ambos ganhadores dado o 

menor pagamento de impostos por ambas as partes. Os trabalhos ocasionais ou de curta 

duração, geralmente de caráter informal, são um exemplo de economia paralela. 

O facto de em Portugal e noutros países do sul da Europa, contrariamente aos países 

nórdicos, os contribuintes considerarem que a carga fiscal paga é demasiado elevada, face 

aos benefícios produzidos pela utilização dos impostos, incentiva a procura de atividade na 

economia paralela. 

A globalização e a tecnologia facilitaram muito a economia paralela devido à facilidade de 

transação de moeda que não necessita justificar qualquer movimento quando se trata de 

pequenos valores. Do mesmo modo o crime organizado esteve sempre associado à economia 

paralela. Um dado curioso do BC ligado à economia paralela e ao crime é, no livro de 

Gonçalves (2014,p.36), «Segundo um relatório das Nações Unidas (ONU,2011), em 2009 

as atividades criminosas a nível global representavam cerca de 3,6% do PIB mundial, ou 

seja, 1,51 biliões de euros, excluindo a evasão fiscal. Deste valor, 1,5% do PIB mundial 

representava os proveitos obtidos nestas actividades, dos quais cerca de 70% foram sujeitos 

a branqueamento de capitais nos mercados financeiros.» 
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2.2.3 O impacto da economia paralela na economia 

A economia paralela tem forte impacto na economia real, apesar de, à primeira vista, 

as pessoas não sentirem o seu impacto, porém no final saímos todos penalizados com a 

distorção da economia que interfere em matérias como a redução do Orçamento de Estado e 

consequente menor redistribuição de rendimentos pelos contribuintes e prática de atividades 

económicas e sociais proveitosas para os cidadãos do país. 

Explicando agora alguns dos impactos que a economia sofre:  

● Concorrência desleal – Um dos fatores que mais pesa na economia portuguesa é a 

carga fiscal, bastante elevada, o que faz com que seja muito difícil empresas que 

operam e respeitam a economia oficial consigam competir com outras que não têm 

qualquer obrigação ou que optem por não cumprir as suas obrigações. Uma das 

consequências que pode surgir desta concorrência desleal é o encerramento de 

empresas e o respetivo desemprego de todos os funcionários.  

● Finanças públicas distorcidas - A economia paralela contribui para uma redução 

dos rendimentos do Estado o que, por consequência, provocará uma diminuição das 

despesas. Isto faz com que os bens/serviços que o Estado pretenda proporcionar aos 

seus cidadãos não sejam os melhores nem os mais eficientes. Caso o Estado não 

tenha hipótese de reduzir nas despesas públicas, a solução mais fácil será o aumento 

das cargas fiscais para o contribuinte e para as empresas e, mais uma vez, quem 

acaba por pagar serão os cidadãos.  

● O crescimento económico - Há quem afirme que a economia paralela ajuda a 

economia oficial a crescer, visto que grande parte desse rendimento é praticamente 

gasto na economia oficial existindo assim um aumento do consumo quer de bens 

quer de serviços. Em sentido inverso há quem refira que a economia paralela faz 

com que exista uma redução nas receitas fiscais o que por sua vez faz com que 

exista uma diminuição no crescimento económico. 

Para combate à economia paralela é aconselhável maior controlo por parte de organismos 

do Estado na análise e combate à economia paralela e à sua evasão fiscal. 
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2.2.4 Medidas para combater a economia paralela 

Dada a grandeza do que é a economia paralela e do impacto que esta tem na sociedade e nos 

cidadãos, é mais do que obrigatório implementar medidas que visem a diminuição deste 

fenómeno. O Estado português e a União Europeia beneficiarão com a diminuição da 

economia paralela, pois significará um aumento das receitas fiscais e, por conseguinte, terão 

melhor Orçamento de Estado podendo investir ainda mais na sociedade e nos cidadãos. 

Analisando o Relatório de Atividades Desenvolvidas “Combate à fraude e evasão fiscais e 

aduaneiras” (2017), conseguimos perceber que a Autoridade Tributária (AT), teve um foco 

maior em certas áreas: 

● «Reforçar o Combate sobre Fraude e Evasão Fiscal e Aduaneira e à economia 

paralela. 

● Aumentar a Eficácia e Eficiência da Inspeção Tributária e Aduaneira. 

● Promover o Cumprimento Voluntário das Obrigações Fiscais e Aduaneiras.  

● Aumentar a Eficácia na Gestão Cobrança e Cobrança Fiscal e Aduaneira.» 

 O combate contra a economia paralela, o branqueamento de capitais, a evasão fiscal e outros 

crimes desta natureza aumentou nos últimos anos. O relatório de atividades desenvolvidas 

sobre “Combate à fraude e evasão fiscais e aduaneiras” (2017) frisa estes aspetos e passo a 

citar «Este combate tem vindo a revelar-se cada vez mais uma prioridade absoluta, uma vez 

que, a quebra de receita originada por estes comportamentos, não só condiciona o nível de 

qualidade dos serviços públicos e das prestações sociais, como conduz a níveis elevados de 

carga fiscal sobre os contribuintes cumpridores.»  

Assim, algumas medidas sugeridas/implementadas que foram destacadas por este relatório 

de “Combate à fraude e evasão fiscais e aduaneiras” (2017,p. 33) são: 

● «Operacionalização do controlo das atividades consideradas de risco no PNAITA – 

2017 e o PECFEFA 2015/2017; 

● Identificação de áreas de risco efetivo de incumprimento fiscal, com intuitos 

corretivos e punitivos, recorrendo a novas ferramentas de seleção;   

● Reforço da presença no terreno com o objetivo de aumentar a percepção do risco 

associado ao incumprimento;   

● Incremento do n.º de ações de natureza preventiva, através da realização de ações 

nacionais, direcionadas para áreas ou setores de atividade específicos;   
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● Operacionalização de ações de controlo de bens em circulação e ações conjuntas e 

com outras entidades inspetivas;   

● Intensificação na utilização dos instrumentos de cooperação internacional, 

designadamente, os acordos de troca de informação em matéria fiscal, convenções 

para evitar a dupla tributação, protocolos e cooperação administrativa; 

●   Intensificação do recurso à ferramenta dos controlos multilaterais;   

● Intensificação do recurso a técnicas de auditoria forense em processos 

administrativos e criminais;  

●  Implementação das ações definidas no âmbito do Sistema de Segurança Interna, 

relativas às prioridades da UE em matéria de luta contra a criminalidade grave e 

organizada;   

● Otimização dos sistemas internos de gestão da informação;   

● Desenvolvimento e otimização das aplicações informáticas de suporte à atividade da 

ITA.» 

Em anexo, irei colocar medidas de várias ordens desde âmbito legislativo, criminal, 

operacional, institucional e no âmbito do relacionamento com o contribuinte. 

 

2.2.5 Relação entre branqueamento de capitais e economia paralela  

Após abordar o conceito de BC e de economia paralela, dado serem temas com matérias em 

comum, procedeu-se à ligação entre si. Como já citado anteriormente, BC consiste no ato de 

tornar lícito dinheiros provenientes de atividades ilegais ligadas à economia paralela sendo 

as mais conhecidas o tráfico de drogas, a prostituição, a venda de armas além de escândalos 

financeiros que se vão descobrindo cada vez mais em inúmeros setores de atividade. 

De acordo com o estudo realizado Cabral (2019) o peso da economia paralela em Portugal 

até ao ano de 2013 é cerca de 22% do PIB.  

Neste ponto efetuou-se a ligação entre as duas temáticas já que a maior parte dos 

branqueamentos de capitais acontece devido às atividades ilegais e à economia paralela que 

cada vez mais tem vindo a crescer. A implementação de medidas eficazes e eficientes no 

combate tanto ao BC como à economia paralela irá fazer com que estes dois crimes comecem 

a perder impacto na economia oficial e por consequência a descida de um poderá implicar a 
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descida de outro, pois a grande maioria do BC provém de atividades ilegais e da necessidade 

de tornar “limpo” o dinheiro proveniente dessas atividades. 

Ao longo dos últimos anos, foram criadas medidas para fazer com que a colocação de 

dinheiro no sistema financeiro fosse mais complicada. No entanto, existem cada vez mais 

formas de colocar o dinheiro no sistema financeiro, sendo a internet um dos meios mais 

facilitadores devido à difícil vigilância e controlo.  
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3. PARTE EMPÍRICA 

3.1 Análise dos relatórios de unidade de informação financeira da PJ 

Nesta parte empírica apresenta-se a informação relativa ao número de comunicações em 

Portugal por suspeita de branqueamento de capitais. São apresentadas várias tabelas, cada 

uma recolhida de entidades Financeiras e de Supervisão (tabela 3), de Entidades não 

Financeiras e de Fiscalização (tabela 4), de Outras Entidades (tabela 5). 

Outros quadros são igualmente apresentados, designadamente, a tabela 6 cujo conteúdo 

revela o número confirmado de suspeitas de  BC; a tabela 7 que expõe o número de casos e 

seus valores relativos a Propostas de Suspensão de operações suspeitas de  BC; a tabela 8 

revela por tipologia de infração as percentagens  subjacentes;  a tabela 9 apresenta, as 

percentagens de troca de informação (recebidas e enviadas) realizadas entre diversos países; 

a tabela 10 apresenta percentualmente a Cooperação nacional no interior do Grupo 

Permanente de Ligação (sediado na Unidade de Informação Financeira da Polícia 

Judiciária); a tabela final (nº 11) divulga as percentagens de difusão de 

informação/colaboração com outras entidades, por tipos de participantes adaptado de 

Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira 

Na tabela 3, são apresentados os números de comunicações recebidas de Entidades 

Financeiras e de Supervisão dos anos 2010 a 2017 (inclusive). 
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Tabela 3: Comunicações recebidas de entidades financeiras e de supervisão 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2017 

Legenda: 

1 - Sociedades Corretoras, Gestoras de Fundos de Investimento Imobiliário e gestoras de 

património 

 

 

 

Gráfico nº 1 - Comunicações recebidas de entidades financeiras e supervisão 

 

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2016 
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De acordo com a tabela das comunicações recebidas de entidades financeiras e de supervisão 

podemos analisar que ao longo destes anos o número total de comunicações tem vindo a 

aumentar progressivamente, com a exceção dos anos 2012 e 2013. Entre 2010 e 2017, as 

comunicações tiveram um aumento de 2,5 vezes, atingindo o valor máximo em 2017. 

Nos elementos estudados existe uma limitação da análise já que só nos anos de 2010 a 2016 

são apresentadas as subdivisões do número de comunicações, enquanto no ano de 2017 

apenas é indicado o valor total das mesmas.  

Entre 2010 e 2016, temos duas instituições que mais colaboraram para o número total de 

comunicações recebidas de entidades financeiras e de supervisão que são as instituições de 

crédito e as empresas de investimento e outras sociedades financeiras, conforme destacado 

no gráfico nº1. Este permite-nos constatar que as instituições de crédito têm tido um aumento 

progressivo ao longo dos anos, já as empresas de investimento e outras sociedades 

financeiras apresentam oscilações, embora com tendência de crescimento. 

No quadro que se segue, são apresentados os números de comunicações recebidas de 

Entidades não Financeiras e de Fiscalização dos anos 2010 a 2017 (inclusive); informação 

adaptada de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira. 

Tabela 4: Comunicações recebidas de entidades não financeiras e de fiscalização  

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2017 
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Gráfico nº 2 - Comunicações do Serviço de Inspeção de Jogos e de Turismo de Portugal  

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2016 

Analisando a tabela de comunicações recebidas por entidades não financeiras e de 

fiscalização, verificamos que o número total de comunicações diminuiu entre 2010 e 2017.  

Repete-se a limitação de análise nos anos de 2010 a 2016 em que são apresentadas as 

subdivisões do número de comunicações, enquanto no ano de 2017 apenas é indicado o valor 

total das mesmas.  

Conforme se verifica no gráfico nº2 a entidade que mais comunicações apresentou foi o 

Serviço de Inspeção de Jogos e de Turismo de Portugal, com um peso mínimo de 90% sobre 

o total de comunicações. Ao longo dos anos tem havido oscilação no número de 

comunicações, com tendência decrescente, atingindo no ano de 2013 o valor mais baixo. 

Na comunicação de entidades não financeiras e de fiscalização em conjunto com outras 

entidades, as conclusões de Miguel (2017) apresentam semelhanças com a análise realizada 

nesta dissertação. Para Miguel (2017) entre 2006 e 2009 existiu um aumento, seguido de 

diminuição até 2012 e subida acentuada em 2013.  



 

45 

 

Nos quatro primeiros anos desta dissertação (2010 a 2013) existiu uma diminuição, 

contrariamente ao aumento ocorrido entre 2014 a 2016. 

 

A tabela seguinte apresenta o número de comunicações Recebidas de Outras Entidades, 

durante o período de 2010 a 2016; quadro adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de 

Informação Financeira. 

Tabela 5: Comunicações recebidas de outras entidades 

 

Fonte: Adaptado de relatórios anuais da unidade de informação financeira entre 2010 e 2017 

Gráfico nº 3 - Comunicações da Autoridade Tributária e Aduaneira 

 

Fonte: Adaptado de relatórios anuais da unidade de informação financeira entre 2010 e 2016 
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Pela leitura das comunicações recebidas de outras entidades, observa-se que existiu uma 

descida progressiva no número total de comunicações, com exceção do ano 2015. 

A entidade mais representativa do número de comunicações é a Autoridade Tributária e 

Aduaneira, que até ano de 2015 reporta mais de 90% do total das comunicações.  No gráfico 

nº 3 é possível verificar a descida do número total de comunicações, acabando mesmo por 

atingir o valor mais baixo em 2016.  

 

 

No quadro abaixo apresenta-se a tabela 6 denominadas suspeitas confirmadas, cujo conteúdo 

revela o número de comunicações recebidas, subdividido em averiguações abertas e 

suspeitas confirmadas de BC ocorridas em Portugal durante o período de 2010 a 2016; 

quadro adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira. 

 

 

Tabela 6: Suspeitas confirmadas 

Suspeitas confirmadas 

Ano 
Comunicações 

Recebidas 

Averiguações 

Abertas 

Suspeitas 

Confirmadas 

2010 10 623 703 240 

2011 9728 684 721 

2012 8461 745 512 

2013 7554 954 446 

2014 9107 1101 439 

2015 10 139 1248 471 

2016 11 233 1879 299 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2016 
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Gráfico nº 4 - Suspeitas confirmadas 

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2016 

Analisando as comunicações recebidas, que nos reporta para o número de averiguações 

abertas e, por consequência, o número de suspeitas confirmadas, conforme evidenciado no 

gráfico nº 4, verifica-se que o número total de comunicações recebidas aumentou. Existem 

duas fases distintas: entre 2010 e 2013 a diminuição, atingindo o número mais baixo em 

2013, e o crescimento entre 2014 e 2016 sendo este o ano com maior número de 

comunicações.  

Face às comunicações recebidas, o número de averiguações abertas evoluiu da mesma 

forma, com exceção do ano de 2011; no entanto as suspeitas confirmadas tiveram um 

comportamento irregular não seguindo nenhuma das tendências anteriormente referidas.   

Procedendo agora a uma relação entre suspeitas confirmadas e as averiguações abertas foi 

no ano de 2011 que existiram mais suspeitas confirmadas do que averiguações abertas, pois, 

muitas vezes estas podem transitar de ano para ano.  

 

Por fim, relativamente às averiguações abertas em relação às comunicações recebidas 

verifica-se em 2010 a percentagem de cerca de 7% e em 2016 cerca de 17% tendo 
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praticamente subido todos os anos, com exceção de 2014, podendo assim concluir que as 

comunicações são uma mais valia para a prevenção de BC. 

Apesar da pouca variação no número de comunicações recebidas entre 2010 e 2016, 

conseguimos analisar que as averiguações abertas aumentaram quase 3 vezes mais face ao 

ano inicial e atingindo neste o número máximo durante o período em análise. Curiosamente, 

apesar de um maior número de averiguações abertas, as suspeitas confirmadas não 

acompanharam de todo a evolução destas, tendo um aumento pouco significativo, estando 

este número bem longe do resultado obtido em 2011. 

Nas comunicações recebidas, destaca-se também o ano de 2010 por apresentar um dos 

valores mais altos. As averiguações abertas tiveram um aumento nos dados analisados, 

enquanto para Miguel (2017) existiram flutuações neste parâmetro e nas suspeitas 

confirmadas, verificando-se também a variação irregular das suspeitas confirmadas na base 

de dados apresentada nos quadros deste trabalho. 

 

A tabela 7 expõe o número de casos e seus valores relativos a Propostas de Suspensão de 

operações suspeitas de BC ocorridas em Portugal durante o período de 2010 a 2016; quadro 

adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira. 
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Tabela 7: Propostas de Suspensão de operações suspeitas 

Propostas de Suspensão 

Ano Nº de Casos Valor 

2010 14 20 601 884,39 € 

2011 35 30 077 971,89 € 

2012 49 42 149 562,57 € 

2013 37 20 623 456,18 € 

2014 38 33 407 728,15 € 

2015 61 48 703 111,12 € 

2016 44 34 785 943,31 € 

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2016 

 

As propostas de suspensão de operações suspeitas consistem e passo a citar o relatório anual 

da unidade de informação financeira: “Os valores apresentados refletem os casos em que as 

comunicações analisadas apresentaram indícios suficientemente fortes para que se 

propusesse à Autoridade Judiciária competente a suspensão das operações suspeitas em 

causa.” 

A proposta de suspensão, num aspeto geral de número de casos e de valores envolvidos nos 

mesmos, verificou-se a mesma tendência de aumento. O número de casos mais que triplicou 

entre 2010 e 2016, apesar de os valores envolvidos tenham aumentado cerca de 70%, ou seja 

14 milhões de euros. 

  

O ano de 2015 foi aquele em que existiu um maior número de casos e também de valor 

envolvido, o que comparando com o ano seguinte significa uma descida 28% no número de 

casos e de 29%, aproximadamente, em termos de valores. Deste modo, podemos fazer uma 
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ligação da descida das propostas de suspensão de 2015 para 2016 na diminuição em termos 

de valores percentuais nas suspeitas confirmadas com as comunicações recebidas que nos 

anos mencionados também desceram de 4%, aproximadamente, para 2% o que faz com que 

tenha havido uma menor percentagem de suspeitas originando um menor número de casos e 

de valores.  

Tal como referido por Miguel (2017) as propostas de suspensão efetuadas no período entre 

2005 e 2009 verificam tendência semelhante à da base de dados aqui estudada, resultando 

numa oscilação irregular. 

Comparando esta análise com o estudo realizado por EY (2018), concluímos que os 

montantes envolvidos foram os mesmos, descendo dos 42 milhões de euros para os 34 

milhões de euros de 2012 para 2016. 

 

Como se pode constatar na tabela 8 que revela, por tipologia de infração as percentagens 

subjacentes ocorridas em Portugal durante os anos de 2010 a 2016 - informação recolhida 

do Relatório da Unidade de Informação Financeira. 

Tabela 8: Infrações subjacentes em percentagem 

 

Fonte: Relatório da Unidade de Informação Financeira entre 2010 a 2016 
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Gráfico nº 5 - Fraude Fiscal em % do total do tipo de infrações 

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2016 

 

Ao longo destes 7 anos de dados, o tipo de infração mais comum foi a fraude fiscal, tendo 

subido desde 2010, em média 4% aproximadamente por ano, ou seja, teve uma variação 

positiva em 2016 de 24%, atingindo quase um peso total de dois terços das infrações, 

conforme evidenciado no gráfico nº 5.  

No que diz respeito às infrações mais praticadas são a burla, o branqueamento e o tráfico de 

estupefacientes. 

O branqueamento de capitais entre 2011 e 2014 teve uma variação positiva de 11 pontos 

percentuais. Após esse ano e até 2016 verificou-se uma variação negativa deste tipo de casos. 

Com isto podemos tirar duas conclusões: uma delas é que os autores dos crimes de 

branqueamento de capitais têm novas estratégias que ainda não foram descobertas, ou o que 

é pouco provável, que este tipo de crimes tem descido drasticamente. Assim, a base de dados 

que irei abordar em seguida diz-nos que, quer em número de pessoas que praticam o ato 

criminoso, quer em valores monetários ambos têm aumentado.  
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Uma das rubricas que também está presente, que é a cibercrime/burla informática, apesar de 

ter uma variação negativa de 25% para 6% durante o período em análise, esta tem sido um 

crime que cada vez mais se ouve falar e do qual a globalização veio trazer.  

Para concluir a comparação, nas conclusões de Miguel (2017), a fraude fiscal é o crime mais 

comum, o mesmo se pode verificar nos dados apresentados e analisados nesta dissertação; 

os outros crimes realizados apresentam oscilações em ambos os elementos consultados. 

Quanto às ocorrências de Branqueamento de Capitais, o estudo da EY (2018) demonstrou 

também que a fraude fiscal é a infração mais recorrente, ocupando cerca de 50%, de acordo 

com o analisado nesta dissertação.  

Podemos analisar que ao longo dos anos em análise a fraude fiscal tem sido cada vez mais o 

tipo de infração praticado, atingindo em 2015 mais de três quartos do total das infrações 

praticadas nesse ano.  

A burla é a segunda infração mais utilizada, tendo um aumento da sua importância ao longo 

dos anos, atingindo em 2014 e 2015 o valor mais alto dos anos em análise. 

Cooperação internacional  

A cooperação internacional consiste nas comunicações recebidas e enviadas entre países de 

forma a se ajudarem no combate/prevenção ao branqueamento de capitais. A tabela em 

questão encontra-se disponível no anexo nº IV.  

Analisando em primeiro lugar o total das comunicações recebidas, podemos perceber que 

existiu um aumento de 56 comunicações, de 2010 a 2013, embora irregular, atingindo em 

2011 o maior número de comunicações recebidas com 199. Os países que mais 

comunicações reportaram a Portugal durante estes 4 anos foram: a Bélgica, a Espanha e o 

Reino Unido, que apesar de terem tido uma variação negativa no período em análise 

apresentaram uma percentagem bastante elevada do número de comunicações recebidas, 

tendo comunicado em 2011 cerca de 37% do total das comunicações recebidas por Portugal.   

As comunicações enviadas por Portugal a outros países também sofreram uma variação 

positiva de 71 comunicações, ou seja, mais 75% em 2013 do que em 2010. O maior número 

de comunicações enviadas por Portugal foi no ano de 2012 a atingir 173 comunicações. Os 

países que mais contribuíram para estas comunicações foram Espanha, Brasil, Reino Unido 
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e Angola. Angola obteve em 2013 o maior número de comunicações por parte de Portugal. 

Espanha e Brasil apresentaram uma variação positiva de 5 e 7 comunicações respetivamente.  

Os pedidos recebidos de informação internacional mantiveram o aumento no número de 

comunicações entre 2006 e 2014. Os pedidos enviados de informação internacionais no 

prazo diminuíram de 2006 a 2012. 

Os pedidos de informação nacionais são fornecidos por parte da Unidade de Informação 

Financeira. 

Na tabela que se segue são apresentados, para os anos 2014, 2015 e 2016, as percentagens 

de troca de informação (recebidas e enviadas) realizadas entre diversos países - adaptado de 

Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2014 e 2016. 

Tabela 9: Cooperação Internacional, comunicações recebidas e enviadas em percentagem  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2014 e 

2016 
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Gráfico nº 6 - Cooperação Internacional - Comunicação entre países 

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2016 

 

Ao longo dos anos em análise no que diz respeito às comunicações recebidas, o país mais 

representativo foi o Luxemburgo com uma variação positiva de 12 pontos percentuais, 

colaborando com mais de um quarto do total das comunicações recebidas. Num caminho 

inverso o país que teve uma variação negativa foi a Espanha, que desceu 7 pontos percentuais 

no total das comunicações recebidas.  

O maior número de reportes de Portugal são para Espanha (aproximadamente um quarto das 

comunicações enviadas). 

Por fim, quer nas comunicações recebidas quer nas enviadas, os países que individualmente, 

têm maior relevância são Espanha, Luxemburgo e Reino Unido, embora “Outros” países 

possuam uma maior percentagem que os três países individualmente referidos. 

 

De seguida apresenta-se e analisa-se a tabela em termos percentuais referente à Cooperação 

nacional no interior do Grupo Permanente de Ligação, durante os anos de 2010 a 2015 - 

adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira. 
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Tabela 10: Cooperação nacional 

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2015 
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Gráfico nº 7 - Informação pedida ao GPL 

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 e 

2015 

A cooperação nacional consiste e passo a citar o relatório anual de 2010 da Unidade de 

Informação Financeira da Polícia Judiciária: “Os pedidos realizados por entidades nacionais 

à UIF, em geral, e ao Grupo Permanente de Ligação, em particular, são provenientes, na 

quase totalidade, das Unidades, Diretorias e Departamentos da Polícia Judiciária, com 

predominância para as Unidades Nacionais.(…) Estes pedidos são feitos à UIF no âmbito da 

investigação de crimes tributários ou de infrações subjacentes da competência da Polícia 

Judiciária.” 

A informação pedida ao Grupo Permanente de Ligação (GPL), foi desde 2010 até 2015 a 

maior parte dos casos por tráfico de estupefacientes, tendo obtido uma variação negativa de 

17%. 

Constata-se que a fraude fiscal registou uma variação positiva de 9 pontos percentuais, 

contudo a sua evolução foi irregular, sendo o seu valor máximo de 14% no ano de 2012. 

Ao longo do período em análise, a corrupção tem oscilado, apresentando uma variação 

positiva de apenas 3 pontos percentuais; no entanto, em 2014 registou cerca de um quarto 

do peso total da informação pedida ao GPL. 
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Por fim, falando agora de números de casos da informação pedida ao GPL, apenas nos 

relatórios entre 2011 e 2013 existiram dados que suportam esta informação. Concluindo, 

houve uma variação negativa de 14 casos, passando assim de 142 casos para 128, levando a 

uma descida de aproximadamente 10% em 3 anos.  

 

Na tabela 11 abaixo são divulgadas as percentagens de difusão de informação/colaboração 

com outras entidades, por tipos de participantes, durante os anos de 2012 a 2016 - adaptado 

de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira 

 

Tabela 11: Difusão de informação/colaboração com outras entidades 

 

Fonte: Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2012 e 

2016 

 

A difusão de informação/colaboração com outras entidades, consiste na colaboração da 

Unidade de Informação Financeira com diversas entidades, e passo a citar o relatório anual 

de 2012 (pp.13) da UIF:”UIF tem colaborado com as diversas entidades sujeitas em ações 

de difusão de informação sobre novas tendências e práticas.”.  
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As entidades que mais dados apresentaram para a UIF foram as instituições de crédito e as 

agências de câmbio além de instituições de pagamento, tendo as instituições de crédito vindo 

a ganhar uma importância cada vez maior.  

As instituições de crédito têm vindo a aumentar a sua representatividade no peso total, tendo 

em 2016 o maior valor do período em análise com 42%, aumentando a sua colaboração com 

a UIF, num acréscimo de 27 pontos percentuais de 2010 para 2016. 

As agências de câmbio e instituições de pagamento por outro lado, têm vindo a reduzir a sua 

colaboração, na medida em que tem apresentado uma menor percentagem no total da difusão 

de informação, atingindo em 2012 o valor mais baixo dos anos em análise com apenas 12% 

correspondendo a um decréscimo de 9 pontos percentuais.  

No período em análise, não dispondo de dados para averiguação concreta, leva a entender 

que a rubrica “outros” passou a ser mais detalhada, subdividindo-se em novas instituições 

de crédito antes não classificadas como tal. 
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3.2 Estatísticas da justiça 

3.2.1 Branqueamento de Capitais 

Gráfico nº 8 - Casos de branqueamento de capitais registados pelas autoridades policiais 

 

 

Fonte:Estatísticas da Justiça 

Numa das bases de dados que a Direção Geral da Política de Justiça portuguesa fornece 

publicamente, conseguimos, após análise, concluir que o número de crimes registados pelas 

autoridades de 2010 a 2018 tem vindo a aumentar, com uma variação positiva de 18 casos, 

tendo em 2018 atingido o número máximo (31) de casos registados pelas autoridades 

policiais.  

Ao longo deste período em análise, quer os arguidos quer os condenados, tiveram uma 

variação positiva no número de casos, de 41 e 48 respetivamente. Assim, após a avaliação 

do número de condenados em função dos arguidos, podemos analisar que o ano em que se 

obteve a percentagem mais baixa foi 2010 em que apenas 16,6%, aproximadamente, dos 
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arguidos foram condenados. No entanto, o ano em que se obteve a percentagem mais alta foi 

em 2012 com cerca de 58,33% dos arguidos a serem condenados. Deste modo, existiu 

também uma variação positiva entre 2010 e 2017 de 34% aproximadamente, no que diz 

respeito ao número de arguidos que foram condenados. Como conclusão podemos dizer que 

tem havido uma maior eficiência por parte das autoridades policiais. 

Na generalidade, a prisão efetiva, com 36%, e a prisão suspensa com regime de prova com 

32%, representam mais de dois terços das decisões. 

Os processos crimes (julgamentos) findos tiveram uma variação positiva de 17 casos entre 

o primeiro e o último ano em análise, atingindo o número máximo em 2015 e 2017.  

Podemos dizer que Portugal acompanha a tendência da UE no que diz respeito ao aumento 

do número de crimes de BC e passo a citar Lusa (2019) que referencia a agência de rating 

DBRS:“houve um aumento no número de casos de lavagem de dinheiro envolvendo bancos 

europeus em 2018 e também considera que a supervisão europeia neste domínio é 

ineficiente.” 

Comparando estes resultados com os de Ferreira (2014), o número de processos findos, tem 

vindo a aumentar, existindo apenas um incremento progressivo no período entre 2010 e 

2018, enquanto que no período de 2005 a 2013 o aumento verificado foi oscilante tanto de 

forma positiva como negativa.  

No número de processos entrados, verificou-se o mesmo comportamento em ambas as 

análises, existindo assim uma variação positiva no número de processos entrados, contudo 

existiram algumas oscilações quer entre o período de 2005 a 2013.  

Analisando, também, o inquérito realizado por Jesus (2016), conseguimos perceber que o 

número de casos relativos a branqueamento de capitais entre os anos de 2010 a 2015, que 

deram entrada na Procuradoria Geral da República foram de 96 casos, dando uma média de 

entrada de 16 casos por ano. 
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3.2.2 Corrupção 

Gráfico nº 9 - Casos de corrupção registados pelas autoridades policiais 

 

 

 

Fonte: Estatísticas da Justiça 

Analisando agora os casos de corrupção registados pelas autoridades policiais, conclui-se 

que tiveram uma variação positiva de apenas 20 casos entre 2010 e 2018, atingindo em 2017 

o maior número de casos (84). Tal como aconteceu também no caso do branqueamento de 

capitais, quer os arguidos quer os condenados tiveram uma variação positiva de 4 e 39 

respetivamente. Fazendo, também, a avaliação do número de condenados em função dos 

arguidos, o ano em que se obteve o maior número em termos percentuais foi o ano de 2014, 
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atingido os 72% aproximadamente, enquanto em 2015 se obteve o pior registado com apenas 

24% aproximadamente dos arguidos a serem condenados.  

As decisões mais frequentes para os condenados, que ocupam cerca de 56% são a prisão 

suspensa simples com 32% e a prisão suspensa com regime de prova com 24%. 

Por fim, ao contrário do que aconteceu com os casos que envolviam branqueamento, estes 

casos obtiveram uma variação negativa de 27, com 2010 a atingir o maior número de 

processos findos. 
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3.3 Análise da base de dados do portal das finanças sobre Offshores e 

territórios com tributação privilegiada 

De forma a complementar as análises feitas anteriormente, apesar destas operações não 

estarem diretamente ligadas com BC, analisou-se uma base de dados relativa a valores 

transfronteiriços de forma a perceber quais são os países mais comuns, com maior volume e 

número de transações e se estes constam na lista de paraísos ficais de forma a perceber se 

poderá existir um maior risco nestas operações. 

 

Tabela 12: Valores transfronteiriços com base no Modelo 38 

Fonte: Adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e territórios com 

tributação privilegiada 
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Gráfico nº 10 - Evolução do número de ordenantes de pessoas em nome individual 

 

Fonte: Adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e territórios com 

tributação privilegiada 

 

A evolução do número de ordenantes de pessoas em nome individual, teve uma variação 

constante e positiva. O número de ordenantes teve uma variação de 4792 casos entre 2014 

e 2018, atingindo o valor máximo em 2018 de 5544. 
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Gráfico nº 11 - Evolução dos valores nos casos de Pessoas em nome individual 

 

Fonte: Adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e territórios com 

tributação privilegiada 

Relativamente à evolução dos valores envolvidos nas operações de pessoas em nome 

individual, o número de ordenantes contribuiu para o aumento dos valores, com exceção do 

ano de 2015 e 2018 em que, embora com maior número de ordenantes em 2018, o valor 

diminuiu. A evolução dos montantes foi bastante elevada entre 2015 e 2016, acabando no 

ano seguinte por atingir o valor maior valor em 528.563.448,20€. 
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Gráfico nº 12 - Evolução do número de ordenantes de Pessoas Colectivas 

 

Fonte: Adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e territórios com 

tributação privilegiada  

 

A evolução do número de ordenantes de pessoas coletivas, teve um aumento de 4897 casos. 

Verifica-se um aumento significativo ao longo dos anos, atingindo em 2018 o valor mais 

alto, sendo este valor superior ao inicial em aproximadamente 3,6 vezes. 
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Gráfico nº 13 - Evolução dos valores nos casos de Pessoas Colectivas 

 

Fonte: Adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e territórios com 

tributação privilegiada 

 

Mais uma vez, os valores envolvidos voltaram a aumentar face ao que aconteceu também 

com as pessoas em nome individual, passando assim de cerca de mil milhões em 2014 para 

mais de 4 mil de milhões em 2018, o que significa uma variação positiva de 4 vezes mais 

face ao valor inicial. Um dado curioso, é que o número de casos quer em nome individual 

quer em nome coletivo, teve o seu maior valor em 2018. No entanto no que diz respeito aos 

montantes envolvidos, estes descem de 2017 para 2018 em ambos os casos. 
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Gráfico nº 14 - Evolução do número de ordenantes totais 

 

Fonte: Adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e territórios com 

tributação privilegiada 

Analisando o número total de valores transfronteiriços com base no modelo 38, constata-se 

que o número de ordenantes foi continuamente crescente, atingindo em 2018 o valor mais 

alto que é cerca de 3,6 vezes superior a 2014. As pessoas coletivas tiveram um peso superior 

a 50% do número total ao longo dos anos, embora as pessoas em nome individual tenham 

apresentado um crescimento superior.  
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Gráfico nº 15 - Evolução dos valores totais 

  

Fonte: Adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e territórios com 

tributação privilegiada 

Quanto aos valores envolvidos nas operações, estes não pararam de aumentar, sendo o valor 

em 2018 mais do quádruplo face ao ano inicial. As pessoas coletivas são quem mais 

contribuiu para este aumento ao longo dos anos, sempre com contribuição superior a 84% 

face ao valor total. 
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Operações por jurisdição de destino e com maior valor  

Tabela 13: Os 5 países mais representativos das operações por jurisdição com base no 

modelo 38   

Legenda: EAU - Emiratos Árabes Unidos  

Fonte: Adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e territórios com 

tributação privilegiada 

Conseguimos assim facilmente perceber que os países mais comuns são Hong Kong, 

Emiratos Árabes Unidos e a Suíça. Na maior parte dos anos quem lidera esta tabela com 

maior número de casos e montantes envolvidos é a Suíça.  

O número total de operações teve um aumento de mais de 50.000 operações em 4 anos, 

atingindo em 2018 o valor mais alto. Quanto aos montantes envolvidos nas operações, estes 

seguiram também a tendência do número de casos, aumentando em 2018 3 vezes mais face 

ao ano inicial.  

As variações foram, em todos estes países positivas constatando-se que, mais uma vez, 

disparou de 2015 para 2016, tanto em número de operações como em valores envolvidos.  

No caso da Suíça, sem constar nos 5 países com maior número de operações até 2015, a sua 

variação até 2018 não foi assim tão acentuada como o caso de Hong Kong e dos Emiratos 

Árabes Unidos. A Suíça teve uma variação positiva do número de operações de 6037 em 3 

anos, o que significa um aumento de 33 pontos percentuais aproximadamente, e uma 

variação positiva de cerca de 38% aproximadamente (469.255.557,80€) nos valores 

envolvidos nas operações.  
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No que respeita a Hong Kong houve uma variação positiva de 2014 a 2018, de 19347 

operações a mais, com cerca de 3,7 vezes aproximadamente, sendo quem mais contribui em 

número de operações. Nos montantes envolvidos os valores não aumentaram assim tanto 

como o número de operações, tendo assim uma variação positiva de 224.685.969,7€, ou seja, 

um aumento de 42% aproximadamente.  

Os Emiratos Árabes Unidos, estiveram presentes em todos os anos em análise, sofrendo 

também uma variação positiva no número de operações, que aumentaram quase 4 vezes de 

2014 para 2018, atingindo assim o número máximo de operações no último ano. No que diz 

respeito aos valores envolvidos nas operações, estes também tiveram uma variação positiva 

de duas vezes e meia sobre o valor de 2014, sofrendo uma variação negativa de 2017 para 

2018 de 12% aproximadamente.  

As Bahamas não constam no top 5 no ano de 2014, obtendo uma variação positiva no número 

de operações de 24. Já os valores envolvidos, tiveram um aumento bastante elevado de mais 

5,3 vezes aproximadamente.  

O Uruguai apareceu nos dois primeiros anos em análise, tendo uma variação negativa no 

número de operações e nos valores envolvidos, com descidas de 20% e 36% respetivamente.   

As Ilhas Caimão, como aconteceu com o Uruguai, também só estiveram presentes no top 5 

de destinos com mais operações em 2014 e 2015, apresentando variações negativas de 

aproximadamente 49% e 19% respetivamente. 

Singapura, esteve presente nos últimos dois anos em análise com variações positivas de 1056 

números de operações e cerca de 69% aproximadamente de valores envolvidos nas 

operações.  

Analisando agora, os valores médios por operação, podemos ver que a totalidade dos 

montantes envolvidos, sofreu uma variação negativa bastante grande passando dos 89.000€ 

aproximadamente em 2014 para os 58.000€ aproximadamente em 2018.  

Deste modo, o país que obteve um maior valor por operação foi as Bahamas passando de 

2014 com aproximadamente 300.000€ por operação para os 2.600.000€ aproximadamente 

em 2018. No entanto não foi o ano em que obteve a maior média no valor de operações, 

atingindo então em 2017 o valor médio de aproximadamente 4.700.000€ por operação.  
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Fazendo referência ao total final (operações do top 5 e de todos os outros países e regiões) 

apresentado na tabela 13, verifica-se que um aumento tanto no número de operações como 

nos montantes envolvidos nas mesmas.  O crescimento foi continuado ao longo do período, 

excetuando a redução em 2018 dos valores envolvidos; contudo em 2016, existiu um 

aumento elevado tanto no número de operações como nos valores envolvidos. Relativamente 

ao número de operações constata-se que os 5 países apresentados na tabela, representam o 

mínimo de 65% do total final; quanto aos valores, os países do top5 têm um peso mínimo de 

70% do total. Os países e regiões mais representativos ao longo do período são a Suíça e 

Hong Kong.  

 

Motivos das operações 

O gráfico que se segue apresenta os principais motivos de operações transfronteiriças de 

acordo com o modelo 38 ocorridas em Portugal durante o período de 2014 a 2018 - valores 

apresentados em euros. O quadro geral que deu origem à elaboração deste gráfico resumo 

encontra-se no anexo V. 

Tabela 14 - Os 3 maiores motivos de operações transfronteiriças com base no modelo 38 

 

Fonte: Gráfico adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e 

territórios com tributação privilegiada 
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Gráfico nº 16 - Motivos de operações transfronteiriças 

 

 

Fonte: Gráfico adaptado da base de dados do Portal das Finanças sobre Offshores e 

territórios com tributação privilegiada 

 

Debruçando-nos sobre os motivos por operações, o mais frequente quer em número de 

operações quer em valores envolvidos, é o cash management transfer, que obteve uma 

variação positiva de aproximadamente 25.000 operações e de 3,7 vezes mais sobre o valor 

inicial, atingindo o valor mais alto em 2018. Em termos de percentagem total o número de 

operações no último ano foi de aproximadamente 32% e os montantes envolvidos foram de 

aproximadamente 45%. Em termos comparativos de 2014 com 2018, a variação no número 

de operações em termos percentuais, sofreu uma variação negativa de 9 pontos percentuais, 

havendo também uma variação negativa de aproximadamente 8 pontos percentuais.  

Continuando pelos montantes mais elevados, após o cash management transfer temos os 

supplier management que tiveram uma variação positiva de 10 vezes mais no número de 

operações de 2014 para 2018, havendo de 2015 para 2016  um aumento elevado quer no 

número de operações quer nos valores envolvidos, como aconteceu na maior parte dos casos 

nesta base de dados sobre offshores e tributações privilegiadas. Apesar do valor bem inferior 

ao cash management transfer, em 2018, o número de operações de supplier management 
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tinha um peso de 28% aproximadamente, enquanto o valor era de 18% aproximadamente, o 

que significa que tem uma média de valores por operação bastante inferior.   

O 3º lugar de operação, com mais valores envolvidos ficou para a operação de trade, que 

teve em valores uma variação positiva superior a 6 vezes, enquanto o número de operações 

teve uma variação positiva acima de 5 vezes. O trade apresentava em 2014 um peso no 

número de operações de 25% aproximadamente, atingindo em 2018 um peso de 20% 

(variação negativa de 5 pontos percentuais). Nos montantes envolvidos também se obteve 

uma variação negativa, passando de 2014 aproximadamente de 18% para em 2018 atingir 

aproximadamente os 15%.  

 Estas três primeiras operações, têm um peso bastante elevado sobre o peso total, atingindo 

então em 2018 um peso global do número de operações de aproximadamente 81%, enquanto 

os valores envolvidos têm um peso de cerca de 77% aproximadamente. Apesar do grande 

domínio em 2018 destas três operações, de 2014 para 2018, houve uma variação negativa de 

8% no número de operações (90% em 2014 e 82% em 2018). 

Todas as “outras” operações têm ganho um peso mais significativo sobre o total das 

operações, com uma variação de 10% para 18% aproximadamente, destacando-se a operação 

de trade settlement payment que em 2018 atingiu um peso de aproximadamente 8% do valor 

total. Quanto aos montantes envolvidos, estes não tiveram praticamente nenhuma variação 

sobre o peso total dos montantes. 

Fazendo breves conclusões acerca desta análise, frisando mais uma vez que não há ligação 

direta de BC com as operações acima indicadas, apercebemo-nos de que houve um aumento 

do número de operações/montantes envolvidos tanto em pessoas em nome individual como 

em nome coletivo. Verifica-se que no último ano os 5 países/regiões mais comuns constam 

todos na lista de paraísos fiscais, bem como a maior parte dos países/regiões presentes na 

tabela 13. Os três tipos de operações mais comuns ao longo dos anos são 

cashmanagmentransfer, supplierpayment e trade. 

Por fim, e não podendo fazer uma ligação direta da base de dados do portal das finanças 

relativo a offshores e tributações privilegiadas com base no modelo 38, ao crime de 

branqueamento de capitais e corrupção, podemos verificar que os cerca de 70% do total dos 

valores no último ano em análise tem como destino países/regiões que pertencem à lista de 

paraísos fiscais, como por exemplo, Suíça, Hong Kong, Emirados Árabes Unidos, Uruguai.  
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4. CONCLUSÃO 

O branqueamento de capitais consiste em tornar utilizáveis legalmente, capitais oriundos de 

atividades criminosas. Este comportamento está associado à economia paralela, à evasão 

fiscal e crimes como terrorismo, tráfico de drogas, entre outros. 

Face aos objetivos a propostas para esta dissertação, verifica-se que, de acordo com as 

estatísticas da justiça, tem havido um aumento do número de crimes de BC (18) e corrupção 

(20) registado pelas autoridades policiais, entre os anos de 2010 e 2018. Com base nos 

relatórios da UIF, em colaboração com a investigação da PJ, contata-se que o crime de 

branqueamento teve uma descida de 3 pontos percentuais, ao contrário do que aconteceu 

com o crime de corrupção que amentou 3 pontos percentuais entre 2010 e 2016.  

Os relatórios da UIF da polícia judiciária apresentavam os anos de 2010 a 2016, tendo 

posteriormente obtida informação para o ano de 2017 apenas de forma agregada e para 

algumas tabelas.  

Respondendo aos objetivos que me propus, podemos concluir que houve um aumento do 

número total de comunicações de cerca de 1000 comunicações entre o período de 2010 a 

2017, sendo a entidade que mais contribuiu para este aumento as instituições de crédito até 

2016, último ano em que temos a informação discriminada por entidade. As suspeitas 

confirmadas, compostas por comunicações recebidas, averiguações abertas e suspeitas 

confirmadas, tiveram um aumento das três rúbricas entre os anos de 2010 e 2016. As 

averiguações abertas aumentaram para mais do dobro, enquanto as suspeitas confirmadas 

tiveram apenas um aumento de 59 casos. As propostas de suspensão, aumentaram tanto em 

número de casos, mais de 3 vezes, o que significa um aumento de cerca de 20 milhões de 

euros. 

Este crescimento do número de comunicações deve-se também a uma maior preocupação 

das entidades reguladoras e de supervisão, no combate ao branqueamento de capitais e ao 

financiamento de terrorismo, refletida na alteração legislativa sobre esta matéria. 

Relativamente ao tipo de infrações praticados ao longo do período analisado, verifica-se que 

a fraude fiscal é fundamentalmente o crime mais usual e que tem ganho uma maior 

relevância, contrariamente às outras infrações que se tem mantido relativamente estáveis, 

excetuando a burla informática que reduziu 19 pontos percentuais. Entre os anos 2012 e 
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2016, as entidades que mais têm colaborado com a polícia judiciária são essencialmente as 

instituições de crédito, com aumentos regulares, bem como das agências de câmbio.  

Na difusão de informação/colaboração com outras entidades em termos percentuais, são as 

instituições de crédito que mais comunicações efetuaram, representando 42% em 2016 

(variação positiva de 27 pontos percentuais). 

As estatísticas da justiça apresentam-nos valores sobre branqueamento de capitais e 

corrupção. O branqueamento de capitais entre 2010 e 2018 teve um aumento do número de 

crimes registado pelas autoridades policiais, bem como um aumento tanto do número de 

arguidos como de condenados e por fim no número de processos crime findos. Quanto à 

corrupção, esta seguiu o comportamento ocorrido no branqueamento de capitais, com 

exceção do número de processos crime findos que teve uma diminuição.  

Em consonância com a base de dados da estatística da justiça, o relatório da UIF da polícia 

judiciária, demonstra também o aumento do número de crimes registados, resultando no 

aumento superior a 50% do número de condenados, apesar do número de arguidos se manter 

praticamente igual.  

Em conclusão do estudo realizado, verifica-se que tem havido um aumento no número de 

comunicações e de reporte entre as diversas entidades portuguesas, com consequente 

aumento de averiguações abertas, mas sem correspondência equivalente no número de 

suspeitas. Quanto aos valores envolvidos por operação e o número das mesmas, tem-se 

constatado o seu aumento progressivo, embora irregular, resultando igualmente no aumento 

do número e do valor das propostas de suspensão. 
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6. ANEXOS 

Anexo I - Lei 83/2017 de 18 de agosto 

Segundo o BCFT/Lei 83/2017 de 18 de agosto e passo a citar os deveres presentes. 

Começando pelo dever de controlo este tem o “Dever de as entidades obrigadas definirem e 

aplicarem, de forma eficaz e em permanência, as políticas, procedimentos e controlos que se 

mostrem adequados.” Para que a entidade em questão não se exponha demasiado em relação 

aos riscos, que a entidade cumpra as normas em relação ao BC. 

O dever de identificação e diligência obriga a que: “As entidades obrigadas observam os 

procedimentos de identificação e diligência previstos na presente secção quando: 

a) Estabeleçam relações de negócio; 

b) Efetuem transações ocasionais: i) De montante igual ou superior a (euro) 15 000, 

independentemente de a transação ser realizada através de uma única operação ou de várias 

operações aparentemente relacionadas entre si; ou ii) Que constituam uma transferência de 

fundos de montante superior a (euro) 1 000; 

c) Se suspeite que as operações, independentemente do seu valor e de qualquer exceção ou 

limiar, possam estar relacionadas com o branqueamento de capitais ou com o financiamento 

do terrorismo; 

d) Existam dúvidas sobre a veracidade ou a adequação dos dados de identificação dos 

clientes previamente obtidos.” 

O dever de comunicação sobre atividades suspeitas obriga que “As entidades 

obrigadas, por sua própria iniciativa, informam de imediato o Departamento Central de 

Investigação e Ação Penal da Procuradoria-Geral da República (DCIAP) e a Unidade de 

Informação Financeira sempre que saibam, suspeitem ou tenham razões suficientes para 

suspeitar que certos fundos ou outros bens, independentemente do montante ou valor 

envolvido, provêm de atividades criminosas ou estão relacionados com o financiamento do 

terrorismo.” 

No dever de abstenção “As entidades obrigadas abstêm-se de executar qualquer 

operação ou conjunto de operações, presentes ou futuras, que saibam ou que suspeitem poder 

estar associadas a fundos ou outros bens provenientes ou relacionados com a prática de 

atividades criminosas ou com o financiamento do terrorismo.” 
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O dever de recusa permite às entidades previstas nesta lei que “As entidades 

obrigadas recusam iniciar relações de negócio, realizar transações ocasionais ou efetuar 

outras operações, quando não obtenham: 

a) Os elementos identificativos e os respetivos meios comprovativos previstos para a 

identificação e verificação da identidade do cliente, do seu representante e do beneficiário 

efetivo, incluindo a informação para a aferição da qualidade de beneficiário efetivo e da 

estrutura de propriedade e de controlo do cliente;  

ou 

b) A informação prevista no artigo 27.º sobre a natureza, o objeto e a finalidade da relação 

de negócio.” 

O dever de conservação obriga as entidades a conservar: 

“a) Por um período de sete anos após o momento em que a identificação do cliente se 

processou ou, no caso das relações de negócio, após o termo das mesmas: as cópias, registos 

ou dados eletrónicos extraídos de todos os documentos que obtenham ou lhes sejam 

disponibilizados pelos seus clientes ou quaisquer outras pessoas, no âmbito dos 

procedimentos de identificação e diligência previstos na Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto; a 

documentação integrante dos processos ou ficheiros relativos aos clientes e às suas contas, 

incluindo a correspondência comercial enviada; quaisquer documentos, registos e análises, 

de foro interno ou externo, que formalizem o cumprimento do disposto na Lei n.º 83/2017, 

de 18 de agosto; 

b) Por um período de sete anos a contar da execução das operações e de modo a permitir a 

reconstituição das mesmas, os originais, cópias, referências ou quaisquer outros suportes 

duradouros, com idêntica força probatória, dos documentos comprovativos e dos registos 

das operações.” 

O dever de exame obriga a que “Sempre que detetem a existência de quaisquer 

condutas, atividades ou operações cujos elementos caracterizadores as tornem suscetíveis de 

poderem estar relacionadas com fundos ou outros bens que provenham de atividades 

criminosas ou que estejam relacionados com o financiamento do terrorismo, as entidades 

obrigadas examinam-nas com especial cuidado e atenção, intensificado o grau e a natureza 

do seu acompanhamento.” 

No dever de colaboração “As entidades obrigadas prestam, de forma pronta e cabal, 

a colaboração que lhes for requerida pelo DCIAP e pela Unidade de Informação Financeira, 
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bem como pelas demais autoridades judiciárias e policiais, pelas autoridades setoriais e pela 

Autoridade Tributária e Aduaneira.” 

O dever de não divulgação proíbe a divulgação a clientes ou terceiros “Que foram, 

estão a ser ou irão ser transmitidas as comunicações legalmente devidas, nos termos do 

disposto nos artigos 43.º, 45.º, 47.º e 53.º; 

b) Quaisquer informações relacionadas com aquelas comunicações, independentemente de 

as mesmas decorrerem de análises internas da entidade obrigada ou de pedidos efetuados 

pelas autoridades judiciárias, policiais ou setoriais; 

c) Que se encontra ou possa vir a encontrar-se em curso uma investigação ou inquérito 

criminal, bem como quaisquer outras investigações, inquéritos, averiguações, análises ou 

procedimentos legais a conduzir pelas autoridades referidas na alínea anterior; 

d) Quaisquer outras informações ou análises, de foro ou interno ou externo, sempre que disso 

dependa: i) O cabal exercício das funções conferidas pela presente lei às entidades obrigadas 

e às autoridades judiciárias, policiais e setoriais; ii) A preservação de quaisquer 

investigações, inquéritos, averiguações, análises ou procedimentos legais e, no geral, a 

prevenção, investigação e deteção do branqueamento de capitais e do financiamento do 

terrorismo.” 

Por fim o último dever de formação “ As entidades obrigadas adotam medidas 

proporcionais aos respetivos riscos e à natureza e dimensão da sua atividade para que os seus 

dirigentes, trabalhadores e demais colaboradores cujas funções sejam relevantes para efeitos 

da prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo tenham um 

conhecimento adequado das obrigações decorrentes da presente lei e da regulamentação que 

a concretiza, inclusive em matéria de proteção de dados pessoais.” 

 

 

 

 

 

 

 



 

89 

 

Anexo II- Artigo 30º da Lei 83/2017 de 18 de agosto 

Artigo 30.º 

Critérios 

1 - Consideram-se beneficiários efetivos das entidades societárias, quando não sejam 

sociedades com ações admitidas à negociação em mercado regulamentado sujeitas a 

requisitos de divulgação de informações consentâneos com o direito da União Europeia ou 

sujeitas a normas internacionais equivalentes que garantam suficiente transparência das 

informações relativas à propriedade, as seguintes pessoas: 

a) A pessoa ou pessoas singulares que, em última instância, detêm a propriedade ou o 

controlo, direto ou indireto, de uma percentagem suficiente de ações ou dos direitos de voto 

ou de participação no capital de uma pessoa coletiva; 

b) A pessoa ou pessoas singulares que exercem controlo por outros meios sobre essa pessoa 

coletiva; 

c) A pessoa ou pessoas singulares que detêm a direção de topo, se, depois de esgotados todos 

os meios possíveis e na condição de não haver motivos de suspeita: 

i) Não tiver sido identificada nenhuma pessoa nos termos das alíneas anteriores; ou 

ii) Subsistirem dúvidas de que a pessoa ou pessoas identificadas sejam os beneficiários 

efetivos. 

2 - Para os efeitos de aferição da qualidade de beneficiário efetivo, quando o cliente for uma 

entidade societária, as entidades obrigadas: 

a) Consideram como indício de propriedade direta a detenção, por uma pessoa singular, de 

participações representativas de mais de 25 % do capital social do cliente; 

b) Consideram como indício de propriedade indireta a detenção de participações 

representativas de mais de 25 % do capital social do cliente por: 

i) Entidade societária que esteja sob o controlo de uma ou várias pessoas singulares; ou 
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ii) Várias entidades societárias que estejam sob o controlo da mesma pessoa ou das mesmas 

pessoas singulares; 

c) Verificam a existência de quaisquer outros indicadores de controlo e das demais 

circunstâncias que possam indiciar um controlo por outros meios. 

3 - Consideram-se beneficiários efetivos dos fundos fiduciários (trusts): 

a) O fundador (settlor); 

b) O administrador ou administradores fiduciários (trustees) de fundos fiduciários; 

c) O curador, se aplicável; 

d) Os beneficiários ou, se os mesmos não tiverem ainda sido determinados, a categoria de 

pessoas em cujo interesse principal o fundo fiduciário (trust) foi constituído ou exerce a sua 

atividade; 

e) Qualquer outra pessoa singular que detenha o controlo final do fundo fiduciário (trust) 

através de participação direta ou indireta ou através de outros meios. 

4 - No caso de pessoas coletivas de natureza não societária, como as fundações, ou de centros 

de interesses coletivos sem personalidade jurídica de natureza análoga a fundos fiduciários 

(trusts), consideram-se beneficiários efetivos a pessoa ou pessoas singulares com posições 

equivalentes ou similares às mencionadas no número anterior. 
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Anexo III- Medidas de combate à economia paralela, fraude e evasão fiscal 
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Anexo IV - Cooperação Internacional  
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Fonte:Adaptado de Relatórios Anuais da Unidade de Informação Financeira entre 2010 a 

2013 

Legenda: 

1 – Antilhas Holandesas       2 – Emiratos Árabes Unidos  3 – Estados Unidos da América 

4 – Ilhas Turcas e Caicos     5 – Ilhas Virgens Britânicas    6 – São Vicente e Granadinas 

Rec. – Recebidos   Env.  – Enviados 
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Anexo V - Quadro sobre motivo das operações 


